
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço , que tem por

objeto a “Contratação de empresa para .fornecimçnto de lanches , com o objetivo de atender as

necessidades das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, em especial aos

ptantonistas da secretaria da saúde e os atíetas da Secretaria de esportes, Lazer e Turismo ” , no

valor preliminar estimado de R$ 64.820,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte reais), com

grau de prioridade BAIXA, conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (fls.

02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-04);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

• Memorando n'’ 004/2025 (fls.06-07);

• Memorando Resposta (fls. 08-30);

• Estudo Técnico Preliminar (fls. 31-38);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls.39);

• Orçamentos; Pesquisa de Preços; (fls. 40-42);

• Cotação e Planilha (fls.43);

• Certidão de Fé Pública (fls. 44);

• Termo de Referência (fls.45-57);

• Anexo Único do TR (ns.58-71);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl.72);

• Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 73-108);

• Certidão de adoção de modelo de minuta de edital (fl.109);

• Certidão de Despesa Ordinária (fl.110);

'n-\
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• Oficio 127/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.111);

• Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.112);

• Lista de Verificação da regularidade processual (fls.113-118);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é

o relatório do Parecer Jurídico Inicial .

n\ II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos .

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )

§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

Pq

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preços e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da

premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos específicos

e imprescindíveis para a adequação às necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório Pregão Eletrônico .
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 31-38) e nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215

de 06 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual está dispensado para o exercício

de 2024 e 2025.

-'n\ Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a classificação do

Objeto trazida no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 31-38) trata-se de contratação para

aquisição de Serviço Comum Continuado Plurianual tendo em vista que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei no 14.133 ,

de 2021. Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é

possível licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto ,

através da modalidade de Pregão , assim, no presente certame licitatório o critério de julgamento

adotado pela Administração Pública foi o de Menor Preço por Lote .

,4.
Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações üequentes ;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal optou pela não

adesão da Ata de registro de preços, e justificou de forma clara, no item 13 do Estudo TécnIco
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Preliminar (fls.31-38), o motivo da não utilização do Sistema de Registro de Preços, pois “a

não adoção do sistema de registro de preços para a contratação de fornecimento de lanches

se justifIca pela natureza imediata da demanda, que exige flexibilidade nas quantidades e

horários de entrega, o que não seria atendido de forma efIciente por esse sistema.(...). A

urgência no atendimento e a personalização das entregas também influenciam, garantindo

agilidade e qualidade no fornecimento, sem as etapas adicionais que o sistema de registro de

preços envolveria” .

''n'\ III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de licitaçõesp

a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a

contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contrataçãol sendo eles:

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco J porquanto dispensada a análise de

rlscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02_04)9 e no item

10, IV 3 do Termo de Referência (fls.45-57) esclarecendo no item 10.1.1 que o objeto contratado

E de “baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza essencialmente técnica9 faremos algumas

observações e apontamentos a título de orientação jurídica.

/nu\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02_04)> percebe_se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n' 031) de 20239

especialmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação9 e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado.
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Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.31-38) a Lei Federal n') 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e também no art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023, ambos

estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

'A-\
da contratação, o Estudo TécnIco Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência ,

conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n') 14.133, de 2021 c/c art. 7'> do Decreto municipal nc>

03 1, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 031, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, §l'’, do Decreto n'> 031, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

/-n\
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X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023 .

••n4\

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se conRmde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

Rqferência (fls. 45-57) esclarecendo no subitem 10.1.1 que se trata de objeto de baixo valor e

de baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e

também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

in\
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Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei no 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

'''Ü\ Posto isso, o art. 60, XXIII, da Lei no 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
1) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e físcalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do vajor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

/nb\

Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n'’ 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

§l' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6' desta Lei, além das seguintes informações:
1 - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e seguranÇa;
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II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida a das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

( )

Lembrando sempre da existência e aplicação do Catálogo Eletrônico , e que a não

utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação quando for o caso,

conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que

também foi utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMAT n'’ 619104, conforme as

especificações descritas no item 3 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário de cada item, que compõe o respectivo certame, e também do valor máximo do

certame, conforme trata o art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

+'-'\

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos çálculos1 que
devem constar de documento separado e classificado;

f-\

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa> razão pela qual 1

não deve esta Procuradoria Jurídica se pronunciar conclusivamente acerca do Mérito

(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas pelo

administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.
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Inobstante1 observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 9' É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) cornprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitat6rio,
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,
previdenciária ou qualqüer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive
no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido
financiamento de agência internacional;
III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente,
retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa

'#'\

em lei

§ 10 Não poderá particibar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

nratéria.

§ 2'’ As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qyalidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica,

Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações

r\, do objeto correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacàr que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fomecçdores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a

competição do certame licitatório.
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Parcelamento da contratação e a regra ge+al da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação pgr itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

É ob„ig,tó„i, , ad,„i„ã, d, „djudtcaçã, p,„ ü,m e „ao p,„ p,,ç, global, n„ ,dit,i,
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibitida(ie.,+q.

No caso de contratação de co{npras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados algqns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, §

2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quarjdo for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§2' Na aplicação do priócípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

11n\

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, $ 3', Lei n' 14.133/2021 :

§3' O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escalq, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fonlecedor;
II - o objeto a ser con+atado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao donjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fomecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumen+o convocatório prevê a adjudicação do objeto em

Lote único, com seus respectivos itens , cla4sincados de acordo com as suas características
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técnicas especificas, conforme consta no itel+1 01 do Documento de Formalização de Demanda

(fls.02-04) .

Critérios e práticas de Sustentabilidade n4s contratações.

Em relação aos critérios e práticas dê sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'; art.

11 inc. IV; art. 18 §l'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeIto ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', XI, da Lei Federal n' 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

'-=n\

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
(. )

XI - prioridade, nas aquibições e contratações governamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obdas que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambierItalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, 4s especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Admjnistração Pública na medida do possível formular

as exigências de modo a não frustrar a compbütividade do certame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujei Iam aos critérios de sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a Lompetição em dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no item 12 do E,t„d, ié,„„, p„Ii,„i„„ (ns. 35-43) „,d, „pecin,, q„,

'' (...). N, pr„,r,t, ,,r,tr,t,çã, ~e„if„„,-„ q„,, q„„,to à ,q„i,içã, d, la,„pad„,, há „i„, de

impacto ambiental. 6..9. o fornecimento d& lanct„, pod, g„a„ ,,sid„,, ali,„„nt,,„ ,„, „

quantidade fornecida não corresponda adequadamente à demanda. (...) Devido a questões

sanitárias e à necessidade de embalagem àdividual, o fornecimento de lanches demandarã o

uso de embalagens descartáveis. (...) emIlora o uso dessas embalagens seja inevitável, a

separação adequada dos resíduos recicla~,i, „,á „,,Ii,,d,, ,,m , d„ti„,ção ,,,„,t, p„, ,

coleta seletiva (...) ”. Tal análise ambiental, demonstra „r d, „,nh, ,mi„,„t,m,„t, té,„ico,

pois, compete a unidade requisitant,, b,m , 9m, , ,mp„„ ,„,t„t,d,, dem,„,t„„ t,1 „gm,„to,

/+-'\.
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não cabendo assim ao parecerista jurídico rqalizar juízo de valor acerca da existência, ou não,

d, imp„t„ „,„bi,„t,i, , ,e„m t„t,d,s „, pq„,i,ição destes bens comuns.

Dos Orçamentos da contratação e da obribatoriedade de elaboração de Planilhas.

Q„„„t„ „, „ç,„„„t„, é d„„ d, Àdmi„i,t„çã, Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dbs preços unitários e preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6', XXIII, alínea 'fi'’, já citado anteriormente, e no art. 18, IV, e § I',

VI, da Lei n'’ 14.133/2021

'n-\.

Art. 18. A fase preparatária do processo hcitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-sd com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desti Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as cbnsiderações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

§l' O estudo técnico prbliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema q ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidad# técnica e econômica da contratação, e çonterá os seguintes
elementos:

VI - Estimativa do yalor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memó[ias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que

poderão constar de ane40 classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão d+ licitação;

(, )

(. ,)

( .)

(. )in-\,

Considerando a premissa que a Administração Pública Municipal utilizou a natureza

estritamente técnica na elaboração dos orçamentos, e pesquisas de preços, a adequação da

metodologia empregada para estimar o vajor de mercado do objeto contratual, deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços

deverá ser executada de acordo com as esjecincações que preconiza o Decreto Municipal n.'

036, de 2023.

Verifica-se nos presentes autos qu+ se tratar de um certame com um Lote Único , foi

aferido o valor unitário de cada Item e de cada Lote, bem como o valor total do certame no
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r„„„ d, R,f„ê„,i, (fl,.45-57), i„f„,„„çõq, „„,, ,f„id„ , p,rtir d„ dad„ „l,tad„ p,r

meio de pesquisas junto aos potenciais fornefedores que atuam no respectivo ramo.

Orienta-se, contudo, que nas licitaç bes futuras, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do q+le trata o Decreto Municipal n.' 036, de 2023, de

maneira a se criar uma cesta de preços ideaIs, bem como um banco de dados para colaborar

com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equjpe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houv$ juntada, à fl. n' 1 12, um documento tipo Portaria

de n' 321 de abril de 2025, que comprova adesignação do Pregoeiro e também da Equipe de

Ap,io , c,nforme trata o Decret, M„ni,ip,1 +' 032, d, 2023, , t„„bé,„, „, „t. 8', §l' , §5', d,

Lei n'’ 14. 133/2021.

“=\

Art. 8' A licitação será &onduzida por agente de contratação, pessoa designada pela

autoridade competente, eptre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Admini+tração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulsp ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias aq bom andamento do certame até a homologação.

.)(
§ I' O agente de cont[atação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atOs que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe.
( ,)
§5' Em licitaÇão na IT4odalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado f)regoeiro.

n\
Da participação de ME, EPP e Cooperatiyas.

O Decreto Municipal n' 162 de 1 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e ob[as.

O art. 6' do referido Decreto MunicIpal estabelece que9 nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,od (,it,„t, mil „,i,), , p„ti,ip,çã. .. p„„.„„,
licitatório deve ser exclusivamente destinad& às Microernpresas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prazo de vigência suÓerior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8' do mesm, D„„t, q„,, „, ,q„i,içã, d, b,m d, „,tu„„

dhisível, qu,nd, o, it,„s ou L,t„ de Ubitação p„suí„em valo, estimado s„pe,io, a R$
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80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reseTvada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de IVlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte . os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma pTev-\sãQ.facult ativa db estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferencia4o:

• De exigência de subcbntratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do l)ecreto n'’ 162, de 2015;

• De prioridade de cobtratação de miçroempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou region 4mente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

A,

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Dqcreto n' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica q disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínjmo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empfesas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as ekigências estabelecidas no instrumento convocatória;

II - o tratamento difererlciado e simplificado para as microempresas e as emprçsas de

pequeno porte não for vbntajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justifícadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível) nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 1993, excetuhdas as dispensas tratadas pelos incisos l e Il do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
mlcroempresas e empre Has de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste alügo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo rbenos um dos objetivos previstos no art. I'

o\

Diante disso, verifica-se que a eÉtimativa do valor do respectivo Lote9 da atua1

Gontrataçã, p,’,bli,, ,q„i ,m „,áli„, „ã. „It,„p„„„ ., „y„id., R$80.000,00 (.it,„t„ „„./

reais) , assim, o certame deve ficar dçstinado exclusiv,m,„t, p„, , p„ti,ip,çã, d,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) conforme previsão constante na Lei

Complem,r,t„r F,d,„,1 123 d, 2006-, n„ L,i C,„„,pI,„„„,t„„ M,„,i,ip,„! „' 012 d, 2009., a.
Decreto Municipal 162/2015, do DecretoMunicipat rf 093/2024, e do item 2.5 e 2.5.2 do

Edital .
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Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

R,gi,tr,-„, ,ind,, q„, , ,„,bit,m 2.4.2 do Edit,1 p„„ê q„, , li,it,çã, „,á ,,,I„,i„,
para a participação de microempresas e e 4presas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípiof de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido RoÚdon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Colnplementar n.' 073/2024, e d,, arts. 8' e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que 4 Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, qu+ deu origem ao Prejulgado n.' 27, armou o

entendimento pela possibilidade de realizpr licitações exclusivas para microempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser lfcitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei local ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos pr 4postos no art. 47 da Lei Complementar 123/2006,

pois, entende-se ao menos um dos mesmos, “ promoção do desenvolvimento econômico e social

„, âmbito mb,ni,ipat e „,gior,aI; a ampliação .da ePciência das políticas públicas ; e o incentivo

à inovação tecnológica ” e não os três coLjuntamente, conforme orientação constante do

Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do Trib+nal de Contas do Estado do Paraná que, por tratar

de resposta a consulta com quórum qu4hncado, possui força normativa e constitui

prejulgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complem+ntar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denotada análise dos arts. 37, g I', I e II, e 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n.' 012, de áo09, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

pn\

.n\

Art. 37. As aquisições e &ontratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, rlão exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser
efetivadas mediante proçdsso licitatório destinado exclusivamente a participação de

microempresas e de emp 4sas de pequeno porte
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§1' As contratações de qUe trata o caput deste artigo poderão ser destinadas:
I – Exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, qual]do existentes em número igual ou superior a 03 (três);
Il – Exclusivamente parÁ microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toleqo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e sufibiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo .
( )
Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, poderá sb estabelecer, justificadamente, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

jn\

A R,giã, d, M„,,d„ , ,,n„,„t, „+, , „t. 50-B, II, d, L,i C,mplementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela .ei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é

c.mp„,t, p,lo, M„„,icípio, de M„„des, Gu+í,a, T„„, R,,,, N,,, S,nt, Ro,a, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e bntre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restr+ção geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, mais especincabente de seu Jnexo Único , que instituiu a política

pública denominada de “Compra Mercedes ” . Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do 'ermo de Referência do certame em epígrafe.

As condições para aplicação da rest+ição, por seu turno, constam do art. 9', I e II, do

referido Decreto Municipal n.' 093, de 20241 a saber:

Art. 9u A participação ioderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos mujücípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações

previstas nos incisos l e Il do artigo anterior, desde que:
1 – Existam no mínidlo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da

/-b\

aqulslção;
II – A restrição prevista +lo caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência.

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, c„p„t e §§, do Decreto Municipal b.' 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Seqretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de lesenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

f„ , sec,et„i, d,m,nda„t,, , pedido de+e s,r di„ci,n,d, , Sec„t„i, de Plan,j,m,nt,,
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Administração e Finanças, consoante o § 3+ do Decreto Municipal n.' 093, de 2024, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.' 121, de 2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 80 e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econô+nico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la1 que ateste a existênçi+ de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§1'- p„, , ,t„t, p„„i,t, „, „p„t , S„„t„i, M„„i,ip,1 de De,envolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município bu no mapa de empresas do ministério da economia, levando
em consideração o objetd a ser contratado e os CNAES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,

estabelecidos no Municídio ou na Região, conforme o caso./\

§ 2.- Em substituição ao procedimento p,e„isto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência dE no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

§3'- Quando a Seçretarih de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandabte, a pesquisa de que trata o caput e § l'’ deste artigo será

realizada pela SecretariaMurlicipaI de Planejamento, Administração e Finanças,

04/2025 da Secretaria demandante a fim de hue, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

T„b,Iho , Emp„g,, atest, a ,,istê„Gia d,,„, mí.im,, 03 (t„ê,) mi„,,mpr„„ o„, ,mpr„„

Compulsando os autos, verifica-se qÚe consta das (fls. 06-07), um Memorando sob n'

de pequeno porte aptas a participar de procesbos licitatórios, que exerçam dentre suas atividades

/-n\ econômicas principais ou secundárias atividhde compatí,el com o objeto (CNAE 5611-2/03) e

que estejam situadas na Região de Mercedes/Pr .

Em resposta (fls.08-30), informou a Secretaria de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego, a existência de microe[npresas ou empresas de pequeno porte situadas na

região de Mercedes aptas a participar de brocessos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou se4undárias atividade compatível com o objeto,

encaminhando cópia dos CNPJ’s ativos dos+es potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretbria demandante, no item 6 do Estudo Técnico

Preliminar, que “nos termos da Lei Compjementar Municipal n.' 012, de 2009, do Decreto

Municipal n. ' 093, de 2024, e da justificati' constante de seu Anexo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às microempjesas e empresas de pequeno porte localizadas na
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Região de M„,edes , atestando-se que, cons4ante pesquisa efetuada, a restrição geowánca não

resultará em preço superior ao valor estabelebido como referência”.

Portanto, de acordo com os autos deÚonstrados, reputa-se regular e legal a previsão da

,eferida R„t,içã, G,,g„áf,,, que encont}, p,evi,ão n„ alte,ações promovidas pela Lei

Complementa Municipal n.'12 de 2009 con+ redação dada pela lei Complementar n' 073, de

2024, , n, „g„„„nt, p„„„n„i„d, d, Dd,r,t, M„„ni,ip,1 n.' 093, d, 2024.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das min+ltas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2', c/c art. 26, § I', da Lei n' 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, qye sejam destacadas visualmente e justificadas por

„„it, „, p„„„, Ii,it,tó,i,, ,,„f„m, +„t, , „t. 19, § 2', d, L,i „' 14.133/2021. A

padronização de modelos de editais e contratOs é uma medida adotada para alcançar a eficiência
e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padr#o disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que 84 revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, +ornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazi Pa, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização,

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta do Edital são aqueles

previstos no aM. 25, caput, da Lei n' 14.133/2021, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contratação. Já a mjnuta do Instrumento Contratua1 , deverá observar

as disposições do aM. 92 do mesmo diplom4 legal.

No caso, verifica-se que a Adminis+ração Pública Municipal utilizou os modelos das

minutas disponibilizado pela Procuradoria J+rídica, conforme exprime as certidõesp Documento

de Formalização de Demanda (fls.05); ústudo Técnico Preliminar (fls. 39)) Termo de

Referência (ns. 72), Edital de Pregão , Con+,ato (ns. l09).

/\

/''\
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Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 4', XXIII, "j'’ 0,ia-se : Ádeq„,ção Orçamentária)..

c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021, consta à fl. n' III um Ofcio sob n' 127/2025

elaborado pelo setor competente, informand+ a acerca da previsão dos recursos orçamentários

„„„,á,i„ p„, f„„ f„, à, d„p„a, dec,Rentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Al,rta-se, ainda, para caso haja a necbssidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento 4quivalente, a nota de empenho suficiente para o

„,p„t, fi„,„„i„ d, „,p„ti„, d„p„,, ,m ,t„,çã, ,, di,p„t, „, ,rt. 60 d, L,i n' 4.320, d,

17 de março de 1964.

Necessário destacar também, que o a+endimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, somente ser+ necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualincá+eis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, 4omo estabelece a Orientação Normativa AGU n'

s2/2014 L"À, d„p„„ ,Tdi„ari„ , ,,ü„,i 4, d, ,dw,i„i,t„„,,ã,, jã p„,~i,t„ „, ,„ç„„,„t, ,
destinadas à manutenção das ações govert}amentais preexistentes, dispensam as exigências

p„~i,t„ „„ i„,i,„ I , Il d, „rt. 16 d, L,i\Ç,mpt„„,„,t,„ „' 101, d, 20C)Cy).

/-'\

Art. 15. Serão considel+das não autorizadas, ill'egulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de de 4pesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17,

Art. 16. A criação, expaÉsão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será: acompanhado de:

I - Estimativa do impac+o orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

II - Declaração do oddenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeir# com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei dd diretrizes orçamentárias.

/\\

Neste sentido, registra-se que consja da fl. n' 110, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Administrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de açãb preexistente, pelo que resta dispensada ajuntada

aos autos dos doc„m,nt„ i„di„do, „, „t. 16, I , II, d, L,i d, R„p„,s,bilid,d, Fiscal.
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Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Co„f„m, „t. 54, ,,p„t , §l', ,/, 4,t. 94 d, L,i „' 14.133/2021, é ,b,ig,tó,i, ,
divulgação e a manutenção do inteiro teor dd edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contrataçõfs Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em +ornal de grande circulação.

N, „„, d,», ,er obser»,do , pr„, bíni,n, d, m$ OITO di„ úr„,, ,„it,d„ , p„ti„
da data da última divulgação do edital de liditação, para a iniciação da abertura da sessão de

apresentação das propostas e lances, quand4 adotados os critérios de julgamento de Menor

Preço ou de maior desconto conforme o art. +5, I, “a”, Lei n' 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínim4s para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do &dital de licitação, são de:
I - Para aquisição de bens
a) 8 (oito) dias úteis, Üuando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto;

Destaca-se também, que, após a hodologação do processo licitatório, é obrigatória a

di,po„ibili,,çã, „, P„t,1 N„io„,1 de cb„t„t,çõ,s P,’,bh„, (PNCP) d„ d,,„m,nt„
elaborados na fase preparatória que porvent+ra não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3', da Lei n' +4.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.' 175, de 18 de outubro

de 2023, nos termos que faculta o art. 176, bI, da Lei n.' 14.133, de I' de abril de 2021, o

Município de Mercedes optou por não ado+ar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) po, „,. E„q„,nt, não ,d,t,d, ,xbr„„m,nt, , P,rt,1 Na,i,nal de C,ntratações

P{lblicas (PNCP), as providências que dem 4darem divulgação por tal meio, previstas nos

Decretos municipais que regulamentam a Lei +.' 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal

n.' 032, de 24 de março de 2023, Decreto Muhicipal n.' 033, de 24 de março de 2023, Decreto

Municipal n.' 034, de 24 de março de 2023, Dbcreto Municipal n.' 035, de 24 de março de 2023

e o Decreto Municipal n.' 040 de 24 de majo de 2023, deverão ser efetivadas na forma do

parágrafo único do artigo primeiro do Decret+ Municipal n.' 175, de 2023. Confira-se:

pH\

n\

Art. I' Nos termos que fa4ulta o art. 176, III, da Lei n'14.133, de I' de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanjo não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fündacional do Municípib de Mercedes, deverá:
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I - publicar, em diário obcial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulg+das em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato
II - Disponibilizar a ve+são física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer vajor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não shrá superior ao custo de sua reprodução gáÊca.

Ademais, de acordo com a Lei Esta#uaI n.a 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do T+ibunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

di,p„,ibili,,d, , ,„kg„, d, p„„„, li,it,t4,i,, ,m t,mpo „,1, „, ,it, ,n,i,1 d, M„ni,ípio.

1/X. IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal

pela REGULARIDADE JURÍDICA do atdal procedimento hcitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de Mérito da Administração Pública Municipal e

da opção dos aspectos técnicos, econômicos e financeiros, realizados pelo gestor, que escapam

à análise deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial, pasqível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundament4do, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 10 de julho de 2025.

RODRIGO ADOLFO
#n\ tssinado de forma digital por RODRIGO

hDOLFO PERUZZO
}ados: 2025.07.10 1 1 :32:14 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OABkPR 126260

PERUZZO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pl.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercêdes.pr.gov.br



MunicíÓio de Mercedes

EstaÜo do Paraná

Parecer n.' 092/2025

Mercedes, 10 de julho de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administr4ção e Finanças,

Considerando as informações apresentadas pbr Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'> 131/2025, na modalidade PREGAO, forma ELETRÔNICA n.') 73/2025, que tem
por objeto a contratação de empresa para forneà,imento de lanches, com o objetivo de atender as
necessidades das diversas Secretarias do h4bmicípio de Mercedes/PR, em especial aos
ptayrtonistas da Secretaria de Saúde e os atletbs da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo,
através da política pública denominada “Comp+q Mercedes” .o\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para +s p,ovidências necessárias.

L 1C\ E 1B:11[ 1C) N1 ) =2 :: 1g): $ Efg :1 : 4dJ : 1ã 5 T 8: 8

WEBER:04530421 98é Dadas: 2025.07.1012:25:07
-03'OO'

Laertod Weber
PREFÉITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej ] Adm. e Finanças16\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8doo – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gop.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Municíêio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 73/2025
Processo Licitatório vf 131/2025

#818#

PREGAO
al

ELETRONICO
73/2025

#\ CONTRATANTE (UASG)
MUNiCÍPIO DE MERCEDES – PR (UAS 6: 985531)

OBJETO :
Contratação de empresa para fornecjmento de lanches,
atender as necessidades das divérsas Secretarias

com o objetivo de

Mercedes/PR,
do

em especial aos plantonistas da Secretaria
Município de

atletas da Secretaria de Esporte, Laz
denominada “Compra Mercedes”

de Saúde e os

\r e Turismo, através da política pública

VALOR TOTAL DA CONTRATAéÃO
R$ 64.820,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e vinte reais)

10\ DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 29/07/2025 às 14h (horário de B+asília)

LOCAL: p„t,1 d, c,mp„, d, G,v,r„, F,dh,1 – http„//www.g,v.br/„mpr„/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por LOTE.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPÁRADAS
SIM – (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA PERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)32d6-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gbv,br - CNPJ 95.719,373/0001-23
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 73/2025
Processo Licitatório vf 131/2025

MUNICÍPIO DÊ MERCEDES – PR
UASG J 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 73/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “ COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimebto dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rud Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na fOrma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133
de ID de abril de 2021, e demais legislação dplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

r-\

Data da sessão: 29 de julho de 2025.
Horário: 14h00min (quatorze horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contrata{ão de empresa para fornecimento de lanches, com
o objetivo de atender as necessidades das diversbs Secretarias do Município de Mercedes/PR, em
especial aos plantonistas da Secretaria de SaúdÉ e os atletas da Secretaria de Esporte, Lazer e

Turismo, através da política pública denominhda “Compra Mercedes”, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edidal e seus anexos.

1.2. A licitação é composta por 01 (um) lote, cbnforme tabela constante do Termo de Referência.

.o\ 2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃ
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornebedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atenÜer às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à daja prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas prbpostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída 4 responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por e#entuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros
2.3. É de responsabilidade do cadastrado cohferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-lOs atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, i correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desadualizados.

2.4. A não observância do disposto no item an+erior poderá ensej ar desclassificação no momento
da habilitação.
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2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Coknplementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a hue se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de peque40 porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado co4tratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta má+ima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A licitação será exclusiva par 4 a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Me[cedes, composta pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei
Complementar n.'’ 012/2009, com a redakão dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e
Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. Terá prioridade de contrataçã Ü a microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada em âmbito local (Município de lylercedes), que ofertar proposta de preços até 10%
(dez por cento) superior ao melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pel à Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se ds limites geográficos do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o t+rritório formado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste. Por mic+orregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE: o +erritório formado pelos municípios de Assis
Chateaubriand, Diamante d’Oeste, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Guaíra, Iracema
do Oeste, Jesuítas, Marechal Cândido Rdndon, Maripá, Mercedes, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa Helena, São José das
Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra ROxa, Toledo e Tupãssi (art. 50-B, caput e incisos 1,

11 e III, da Lei Complementar n.a 012, de pC>09, com a redação dada pela Lei Complementar
n.'’ 073, de 2024).
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de

aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.o 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto Municipal
n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio +m ato público para seleção do futuro e eventual
contratado.

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) n}licroernpresa ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no interva io de que trat+ o subitem 2.5.4, proceder-se-á a classificação das

mesmas, em ordem crescente, a fim de 14es assegurar a prioridade em caso de inabilitação
da imediatamente melhor classificada. A# demais propostas serão ordenadas na sequência,
igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de [Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que +rata o subitem 2.5.4, ou venham a ser inabilitadas,
será o melhor preço válido mantido para fIns de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.4 caso o melhor preço válido for ofertado
por microempresa ou empresa de pequebo porte sediada em âmbito local (Município de
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Mercedes).
2.6. Será concedido tratamento favorecido paja as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas +o artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física # para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de
dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projetb básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre s4rviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.7.3. empresa, isoladamente ou em bonsórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou emprega da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de maib de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontrat ido, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que sb encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha víncujo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirige4te do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenho função na licitaçbo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ob parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, contrdladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo en[re si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nhs 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, cor4 trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhador+s a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos ve4ados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou enOdade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas eIn consórcio, conforme item 8 do Termo de
Referência:

2.7.10. Organizações da Sociedade cIvil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta $u indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou ehtidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflitode interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legisladão que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, coIn o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlad4 ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidbde jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivam+nte a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

o\

in\
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a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão barticipar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou db gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as ejnpresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não jmpede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, 4os demais regimes de execução
2.12. Em licitações e contratações realizadas ho âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação est+angeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas bor essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. bstende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe #e apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessori# técnica.

/H\

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçãb sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivame4te por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sebsão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo eskabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o +icitante declarará, em campo próprio do sistema,

o\ que :
3.4.1. está ciente e concorda com ascondições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas #ssegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas #onvenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na d4a de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação d+nnidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anoq em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor,a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executbndo trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ eno inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserVa de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previst4s em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa de+erá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidob no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microe#presa, empresa de pequeno porte ou sociedade
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cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Comblementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus drts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3')
do art. 4'’. da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para particjpação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” imbedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participaçãd não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do camp 4 “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previbto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno $orte ou sociedade cooperativa.
A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei nc) 14.133, de 2021, e neste Edit41.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propost 4s e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, a+é a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na et4pa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somknte após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propdstas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desco+to máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínirão de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação ads lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

3 . 11.2. os lances serão de envio autom4tico pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que tr4ta o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fasb de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já regis@ado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

.'n'\
3.7.

'x

o critério de julgamento por menor preço{ e
3.12.2. percentual de desconto inferio jr a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento bor maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de #esconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 4 permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em part[cipar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório # se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de men#agens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatame+te ao provedor do sistema qualquer acontecimento
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que possa comprometer o sigilo ou a segurança, dara imediato bloqueio de acesso.

4.

4.1.
DO PREENCHIMENTO DA PROPOdTA
O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos :

4.1.1 . valor unitário do item;

4.2. Havendo qualquer discordância entrê a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidds na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclubos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comer#iais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inibial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do liçitante, não Ihe assistindo o Hireito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa impjicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que correspodde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de triÜuto inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais ostabelecidob na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Munidipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas parajo Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao d#staque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser ut[lizado, para identificação tanto do ]RRP a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substi+ui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada normal conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retedção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, 4s demais tributos tratados pela referida normativa
federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãb objeto de retenção na fonte pelo Município, suas

autarquias e fundações, não devendo ser dbjeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.
4.8. Na presente licitação, a Microempresa c d Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obriÉatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o jermo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos deus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessáfios, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposja não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar bs preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do ]Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;

/-'\\
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4.9.3. Caso o critério de julgamento beja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá re#peitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-+naii do licitante, para o qual serão remetidos a ata
de registro de preços (se for o caso), o irjstrumento contratual (se for o caso), as ordens de
compra/serviço, empenhos e demais contrunicações relativas a futura e eventual execução
contratual, o qual será tido por e-mail ofiqial, reputando-se recebidas todas as comunicações
remetidas para o mesmo .

4.10. O descumprimento das regras suprarr{encionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelb Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consÉquências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da leil nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsá+eis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrênciade superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.
4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicdtos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas
datas bases e vigências, com base na Classificaç40 Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido d pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínImo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registfados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 01/0’7/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e indepebdentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a apliçabão, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e cohcluídas após a ocorrência da anualidade.

k+'\.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO,
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substitdir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sis[ema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprid para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitanteb deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamebte informados do seu recebimento e do valor

:LASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

in'\

consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unjtário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances suc4ssivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer ladce de valor inferior ou percentual de desconto
superIor ao último por ele ofertado e registrado ÓcIo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valor4s ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em r+lação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
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ser de R$ 0,01 (um centavo).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, exclujr seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótesd de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com 4 modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lance 4 no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e suce+sivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sister4a quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessã4 pública.
5.11.2. A prorrogação automática da 4tapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamende sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lan4es intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances n4 forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, 4 o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, s 4 a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cibco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disÓuta aberta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lance# no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e

fechado”, os licitantes apresentarão lances públi#os e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão p+blica terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encarninhará avisb de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutOs, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção db lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto nb subitern anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento dejte prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata b subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou pol ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três bfertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequ+ntes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos es+abelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem c+escente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lance4 no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta so 4lente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantqs apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogaçõe!

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (trÊs) propostas nas condições definidas no item 5,13,
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melhores propostas, consideradas aspoderão os licitantes que apresentara4 as três
ernpatadas, oferecer novos lances sucessi ios.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sisterda quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessãopública.
5.13.3 . A prorrogação automática da e japa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamentb sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de landes intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, sd a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cibco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disduta aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no sÚbitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
Após o término dos prazos estabelecid$s nos subitens anteriores, o sistema ordenará e5.14

o\

divulgará os lances segundo a ordem crescente db valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de +resmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, bs licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identifIcaÇão do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeir Ó, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível dos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônjco para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e rÉiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro a 4s participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, coÜcorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos par4 participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lanfes, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empres4rial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte $articipantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for embresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nc’ 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n+o 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações

10\

posteriores.
5.20.1. Nessas condições, as propostab de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (ci 4co por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termbs do subitern anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrjgatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minu Ios controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto .
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5.20.3 . Caso a microempresa ou a embresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estab+lecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno portÉ que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dds valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encÔntrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre 4las para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostaq iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entrb propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hi$ótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em a[o contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desbmpenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmenje ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrikações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento jpelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabdlho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órggos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será as#egurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.2 1.2. 1 . empresas estabel4cidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Admibistração Pública estadual ou distrital licitante ou,
no caso de licitação realizada bor órgão ou entidade de Município, no território
do Estado em que este se localize;
5.2 1 .2.2. empresas brasileifas ;

5.21.2.3. empresas que idvistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

5.21.2.4. empresas que col$provem a prática de mitigação, nos termos da Lei
n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de it)lica, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo oÚ inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vanjajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feit4 com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em raz qo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada pol meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação serádivulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

F n\\

f+b\
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5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitahte mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao fIl+imo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos docbmentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o
e-mail do licitante, para o qual serão rerrÜetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), 4s ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventubl execução contratual, o qual será tido por e-mail
oficial, reputando-se recebidas todas as cl)rnunicações remetidas para o mesmo,
5.22.5. É facultado ao pregoeiro pro4ogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitantel antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o PregoeRro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

n\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o prbgoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nc’ 14.133/2021, legislação corrélata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participaçNo no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF ;
6.1.2. Cadastro Nacional de EmprcÉas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://w\k'w.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceis-

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransÜarencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Coddenações Cíveis por Atos de
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

Improbidade
Justiçade

’www.cni.ius.br/improbidade adm/consÜltar requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o C4dastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos belo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada e4 nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o 4rtigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela aonsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar be houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretds.

6.3.1. A tentativa de burla será veriqcada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado bara manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta

/'-n\
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oferta

de condição de participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação o julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento delhabilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classifidado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro +erificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participaçbo e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada emprimeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado para contratação neste Edital e em seus
ariexos .

6.7. Em se tratando de serviços com fornecjmento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isobômico entre as licitantes, informa..se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou corjvenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios bu convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao lodgo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado

Será desclassificada a proposta vencedorà que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificaçõe+ técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequív4is ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua

Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com #ede em local diverso do citado no subitem 3.5.2;
6.8.6 . apresentar desconformidade edm quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é jndício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor drçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipóte+e de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licjtante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custo# de oportunidade capazes de justificar o vulto da

6.10. Em contratação de serviços de engenHaria, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguidte:

6.10.1. Nos regimes de execução por +arefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a c4racterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por breço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estirdado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao e4üal;

./-n-\

6.8.

exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

/'n'-
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6.10.3 . No caso de serviços de engen Ôaria, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% dsetenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do r4gime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicion41 do licitante vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor $rçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da propostal sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade dh proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efktuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta
6.12. Caso o custo global estimado do objeto llcitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será co+vocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor qnal da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.12.1

#\

Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meiO eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, segujndo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Boniücaçhes e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valore4 adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unit4rios, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-i4tegrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensávejs no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do condrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços cOm fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade #eja mensuráveí e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade aHotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for dife jente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixh referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apres€ntar a respectiva comprovação de exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apr+sentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivosiegais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anteridr, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando asseáurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.
6.13. Erros no preenchimento da planilha nãb constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fordecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove due este é o bastante para arcar com todos os custos

da contratação.
6.13.1. O ajuste de que trata este disdositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

/n\.
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6.13.2. Considera-se erro no preençhihento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ad cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisjtante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a ap+esentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disbiplinado no Termo de Referência, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, se[á divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divuldados por meio de mensagem no sistema,

6.18. No caso de não haver entrega da amos#ra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amÓstra fora das especificações previstas neste Edital,
a proposta do licitantc será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta qu lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assi4n, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo deReferência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prov4 de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com ant4cedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-l4, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecndIogia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, se[á divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de concbito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá #er acompanhada pelos demais licitantes, mediante
registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de particbação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitante:

6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se a
solução apresentada pelo licitante provisoriame4te classificado em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabblecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a soluçbo tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declaradd vencedor do processo licitatório e, caso indique a

não conformidade, o licitante será desclassificad# do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução fÓi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder ao+ ajustes necessários na solução e disponibilizá-la,
para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das inconforrnidades
indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com +essalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (poC), venha a apresentar falha durante o teste.

/A-k
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6.28. Caso o novo relatório indique a não cobformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a liçitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante Óue tiver a prova de conceito rejeitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licita 4te, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivar4ente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divul#ados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de R4ferência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto dg licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, deI 2021.

7.1.1. c a fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, pode+á ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
7 .2. Quando permitida a participação de em$resas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas rdediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser e[npresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de rekistro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor jurameÓtado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou +mbaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de conbórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos qbantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formaÚo integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referê4cia exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 1094 (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuajs.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartófio competente, pelo Pregoeiro ou por membro da
Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia +om o original ou publicação em órgão de imprensa
oficial
7.6. Os documentos exigidos para fins de Üabilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentOu declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veradidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n') 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou bo sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargoq para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras 4orrnas específicas.

/-\
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7 .9 . O licitante deverá apresentar, sob pena d4 desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis tr4balhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustam+nto de conduta vigentes na data de entrega das

propostas .
7 10. A habilitação será verificada por meio dd SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidad4 de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digi+al ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, §l '’, e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferjr a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos res$onsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos regjstros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 70, caÜuf
7.11.1. A nãor IO item anterior poderá ensej ar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n(’ 3/2018. art. 7'’, parágrafo único:

7. /2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios ejetrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para qns de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos par+ habilitação que não estejam contemplados no

SICAF serão enviados por meio do sister$a, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávei por igual período, contado d4 solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilit#ção anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances9 os licitantes encaminharão, por freio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço du o percentual de desconto.

7. /3. A verificação no SI(,-AF ou a exigência dds documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à [egularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qdalquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subit+m anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fas 4s de apresentação de propostas e lances e de

julgamento3 a verificação ou exigência db presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes .

7 /4. Após a entrega dos documentos para hdbilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apudar fatos existentes à época da abertura do certame;
e

7.14.2. atualização de documentos
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitaçãd, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhasp que não alterem a substância dos docu4entos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a tod+s, atribuindo-lhes efIcácia para fins de habilitação
e classificação.

}uja validade tenha expirado após a data de
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7.16. Na hipótese de o licitante não atender às bxigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observadb o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para abesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaç bo, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal etrabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno poKe somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Munjcipal n'’ 162/2015:
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a Üe julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à hbbilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

6\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOC.
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente do julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogaç40 da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

:ÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

Quando o recurso apresentado impugnar b julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer devedá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação d+ intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das [azões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou i4abilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inve[são de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'
14.133, de 2021, o prazo para apresentakão das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados e 41 campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tIver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazb de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, 4 qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autqs.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo nãd serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazõ+s ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessdal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispbnsáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideraçãb terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autbridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão so+nente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

8.10. Os autos do processo permanecerão cbm vista franqueada aos interessados no sítio

/-\
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eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ob http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php ou,

ainda, presencialmente, no endereço sito no pre4mbulo deste edital, em horário de expediente, das
7:30h às 11;30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação e

homologação do certame e assinada a ata de r4gistro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contra+o OU aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizdção), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sançõ4s previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 4.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceIto pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocaçãO para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do termo de contrato ou 4ceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, [nediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de adesso à sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico (e-mail, por exe+nplo), para que seja assinado e devolvido no prazo

de 5 (cinco) dias, a contar da data de seq recebimento ou da disponibilização do acesso ao

sistema de processo eletrônico.

/+'n\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIvAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos terrdos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a docum4ntação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicÍtado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de f4to superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proÜosta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a envi4r o detalhamento da proposta quando exigível;
9. 1 .2.3. pedir para ser des+lassincado quando encerrada a etapa competitiva;

in\

ou
9. 1.2.4.
9.1.2.5.

do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

9.1.6.1

deixar de apresenjar amostra;

apresentar propos[a ou amostra em desacordo com as especificações

contratação, quando convocado dentro dd prazo de validade de sua proposta;
9.1.3.1. recusar-se, sem jÜstificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retira[ o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

9,1.4. apresentar declaração ou doeu[nentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidônbo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando :

agir em conluio o em desconformidade com a lei;
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9.1.6.2. induzir deliberadhmente a erro no julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amost[a falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistab a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei na 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.a 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévja defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1 . advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3 . impedimento de licitar e contrhtar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade dara licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou a[é que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalid 4de.
Na aplicação das sanções serão consider4dos:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso con 4reto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ob atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem dara a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçbamento de programa de integridade, conforme

/-b\

9.3.

normas e orientações dos órgãos de contIole.
9.4. A multa será recolhida em percentual d 4 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinbe) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nositens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimentode licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, c4mulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será jacultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intim4ção.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e codtratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos it4ns 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedidá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente fqderativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sadção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçõqs dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrati+as previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais árave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previstO no art. 156, $5'), da Lei n.'’ 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário eIn assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivajente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumdrimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de #roposta em favor do órgão ou entidade promotora

/q
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da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relaci4nadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzid$ por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circudstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias $teis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, con jado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrid#, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiv#ção à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de recodsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazd de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vjnte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideraç4) terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autbridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste 4dital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execuçãO contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento 4ontratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvibento do procedimento para eventual aplicação de

sanção por infração, seja na fase da licitação, 4eja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de combnicação, como correspondência com aviso de

recebimento, contato telefônico, mensagem por r+leio do aplicativo WhatsApp, mensagem por rneio
de redes sociais, e-mail indicado pelo contratadol e etc.
9.17. A intimação por correspondência serál comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante aÜuntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensag#m por meio do aplicativo WhatsApp e mensagem
por meio de redes sociais, será considerada efetÜada/recebida no prazo de 1 (um) dia útil, a contar
de seu envio, caso o destinatário não confirme o fecebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratabo manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunjcações encaminhadas para os mesmos no caso de

eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidds pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordâdcia com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

JOb\

/-'\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DÓ PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para imbugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido deesclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
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oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitabo ao último dia útil anterior à data da abertura do

10.3. A impugnação e o pedido de esclareciÚento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercbdes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser

dirigida ou protocolada no endereço constante db preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclare+imentos não suspendem os prazos previstos no

::'“„.:: :’:"“.”'“':“l";„:' '“'’"T
10.4.1. A concessão de efeito suspen+ivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e bublicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 1
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no +istema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo q+alquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será autÓmaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente qstabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro .

11.3. Todas as referências de tempo no Edital ] no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF, 1
11.4. A homologação do resultado desta licitadão não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação sjerão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que nãO comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a seguranç4 da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos d+ preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, resdonsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatóriol
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos Óeste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se inicjam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração .
11.8. O desatendimento de exigências forrnai# não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitameÜto do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposiçõesdeste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital
11.10. O Edital e seus anexos estão disponívei+, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereçoeletrônico https:.//www.mercedes.pr. gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municiphl n.a 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Conkratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas bo aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Merdedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafoi único, I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 475/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e +feitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referênqia;

certame

'lPh--\

pn-
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ANEXO II – Modelo Declara tão DisponibilidaTel:::: 3::Felt1 n'131 /2025
ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar: ’
ANEXO IV - Documento de formalização de Demanda;
ANEXO V – Minuta de Term$ de Contrato;

11.11.2.

11.11.3.
11.11.4.

11.11.5.

Município de Mercedes - PR, 10 de julho de 20]5.

LAERTO N

WEBER:0453042
Laet

P]

Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

988 Dados: 2a25.07.10 12,36,48
-03'OO'

:on Weber
IFEITOA\
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ANÉXO I
TERMO DE kEFERÊNCIA

(Processo Admi4istrativo n' . . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complement4r Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.o 093, de 10 de junho 4e 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de lanches, com o objetivo de atebder as necessidades das diversas Secretarias do

Município de Mercedes, em especial aos pladtonistas da Secretaria de Saúde e os atletas da
Secretaria de Esportes, nos termos da tabela abai io, conforme condições e exigências estabelecidas

o\ neste instrumento .

Lote único:
Item Descrição

miiijo–x=aRi;-ãili;siTo
pão adequado para a finalidade, com
hambúrguer de carne bovina de no
mínimo 90 gramas, presunto cozido,
queijo muçarela, alface, tomate,
maionese industrializada,

:atmat Und. 1 ]D(t=d RS Unit. R$ Total

01

ervilha,
milho ('peso mín. 400gr)
acompanhado de refrigerante, sabores
diversos, lata 350 ml (mín.
Sanduíche tipo X-Alcatra, bacon ou
calabresa - prensado. Composto por
Pão para x-salada, pesando 100

gramas; recheado com alcatra, bacon
ou calabresa, cebola, milho, ervilha,
alface, tomate, queijo, presunto e
maionese industrializada.
Acompanhado de 01 (um)
refrigerante 35 OmI.

19104 Und. 1780 29,00 51.620,00

02 19104 Und. 400 33,00 13.200,00

rn\

Total 64.820,00
lmmãcã–iÜ=%&riãrnmeHmã––a
CATMAT/(..-'ATSER e a do Termo de Referêncja, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são cadacterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquad[a como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é #e 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigo4 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021

1.5.1. O fornecimento de bens é enduadrado como continuado tendo em vista que o
fornecimento é necessário para a manukenção da atividade administrativa e decorre de

necessidades permanentes e prolongad4s, sendo a vigência plurianual mais vantajosa
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3246-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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considerando que reduz os gastos relaci4nados à realização de novos processos licitatórios,
otimizando recursos. Ademais, proporcibnará maior previsibilidade na execução do objeto,
evitando oscilações na qualidade do fordeçimento.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços bnitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃÓ DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimibares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações hnual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n' 2 15/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMÓ UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo edcontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Téenicos Preliminares, apêndice deste l}rmo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 1
4.1. Os lanches destinados à Secretaria de Sàúde devem ser entregues no Centro de Saúde da

cidade de Mercedes, sito à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 707, bairro Centro, nos finais de semana

(sábado e domingo), no período noturno. A qudntidade média é de 03 (três) lanches por dia. No
entanto, tanto a periodicidade quanto a quantidadje a ser entregue poderá sofrer variações, de acordo
com a necessidade da Secretaria;
4.2. A entrega deve ser pontual e dentro Idas condições adequadas de armazenamento e
transporte, garantindo a qualidade e segurança aljmentar;
4.3. Os lanches devem ser balanceados e adequados para consumo durante o período de plantão,
sem necessidade de preparo adicional;
4.4. O transporte e armazenamento dos alimbntos devem ser feitos de forma a preservar sua

qualidade e evitar qualquer risco à saúde dos benbficiários;
4.5. Os custos com a entrega do objeto correr#o por conta do fornecedor;
4.6. O fornecimento deve ser prestado sem i4terrupções, inclusive em feriados, salvo motivos
devidamente justificados e aceitos pela Administ+ação;
4.7. Considerando que o objeto atenderá a Secretaria de Esportes, especialmente após o
encerramento de eventuais jogos disputados belos atletas que representam o Município, a
Contratada deverá dispor de estabelecimento sitÜado no perímetro urbano de Mercedes/PR (sede),

coberto, adequado e com espaço suficiente parar eceber, entre atletas e equipe técnica, 20 (vinte)
pessoas, no mínimo. O local em questão deverá e$tar devidamente regularizado;
4.8. Ademais, o local deve contar com banhei fo de fácil acesso e em boas condições de uso;
4.9. O fornecimento deve estar disponível tod 6s os dias, conforme necessidade da equipe;
4.10. A empresa contratada deve garantir a r+gularidade do fornecimento, atender às normas
sanitárias vigentes, de modo a assegurar o bem-e 4tar dos beneficiários;
4.11. Com agendamento prévio, demais secrehrias do Município poderão realizar pedido de
lanches;

r\
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4.12. Não será exigida garantia de execução contratual, pois a natureza do fornecimento de
lanches envolve valores reduzidos e a exigêncib de garantia poderia restringir a participação de
pequenas empresas e fornecedores locais, o que bão é do interesse da Administração. Além disso, a
entrega dos lanches ocorre de forma parcelada b contínua, permitindo a fiscalização imediata do

serviço prestado, reduzindo riscos de inadimplêdcia contratual.

Subcontratação

4.13. Não é admitida a subcontratação do obje+o contratual.

Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da cont+atação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnfco Preliminar.
in'\

Benefícios para Microempresas e Empresas dk Pequeno Porte
4.15. A licitação deverá ser destinada à particibação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei qomplementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montan[e de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.16. Nos termos da Lei Complementar MuniEipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas na região de Mercede:
4.17. Ainda, deverá ser prevista prioridade dd contratação para microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Muni4ípio de Mercedes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A d4 Lei Complementar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Mu4icipal n.' 073, de 2024.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJÉTO
Condições de Entrega
5.1. Tendo em vista a peculiaridade do objetb (lanches que devem ser preparados na hora), o
fornecimento deverá ser iniciado em até 05 (cincb) dias após a assinatura do contrato, sendo que, a
partir de então, deverá estar disponível continua+nente, todos os dias, sem interrupções. Além das

entregas semanais à Secretaria de Saúde (conforrde item 4.1), a periodicidade se dará de acordo com
a necessidade das secretarias

5.2. Caso não seja possível a entrega na data àssinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antebedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de faso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguint4 endereço: Os lanches requisitados pela Secretaria
de Saúde devem ser entregues no Centro de Saúde da cidade de Mercedes, sito à Rua Dr. Oswaldo
Cruz, n'’ 707, bairro Centro. A Contratada devérá ainda dispor de estabelecimento situado no

perímetro urbano de Mercedes/PR (sede), cobertb, adequado e com espaço suficiente para receber,
20 (vinte) pessoas, no mínimo, a fim de atend4r e efetuar a entrega dos lanches destinados ao
consumo no local.

f+\

Garantia, manutenção e assistência técnica
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5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n' 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRIATO
6.1. O contrato deverá ser executado nel4ente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 20àl, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de parajisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo [empo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entid4de e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitin Oo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar repfesentante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrbmento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada Dara reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca Has obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferiçho dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acom$anhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput:

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execbção do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de mbdo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em regiskro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à +egularização de falhas ou defeitos observados
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especial[nente:

6.9.1. esclarecer prontamente as ddvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratadO;

6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações nedessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento ;
6.9.3. proceder, conforme cronograha físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medi 4ão emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas He controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de ben+, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas rblativas às aquisições, serviços ou obras;

rn\
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6.9.6. proceder as avaliações dos serbiços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execÜção dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos eq$ipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9 . determinar a retirada de qualqúer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comp+ometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódic4s ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos ser+iços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidds de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação d4s materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, eKames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da e+ecução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 ãa Lei Federal n.c) 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade cornpeten+e a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis €om a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acojnpanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração doi seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em rêlação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

6.10.2. os recursos humanos empredados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos récursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestbdos à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obdigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuári

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestbr do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que Ültrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatambnte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor bo contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçãq tempestiva ou à prorrogação contratual.

/=N

fR

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcionbl, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):
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6.14.1. Analisar a documentação que hntecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilKbrio econômico-financeiro do contrato ;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações €ontratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos refer4ntes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvim4nto da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratadb, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. lp4 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execuçãd do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração ;

6.14.6. Decidir provisoriamente a sqspensão da entrega de bens ou a realização de

'n'\
serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armaàenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, qüando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliaçã Ü de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão Re materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aok contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveiscom a função

6.15. O gestor do contrato acompanhará os reéistros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do cont fato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapasshrem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PÀGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes 40 Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especifIcaÇÕes constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo má+imo de 01 (uma) hora, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicdção das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prako de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivajente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequent# aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de desp+sas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei na 14.133, de 20p 1, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 01 (um) dia útil
7.5. O prazo para recebimento definitivo pogerá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execukão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à

/n\
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pedine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratadd, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumebto de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquida 4ão de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo 4ão excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilid+de ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento dd cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seçãO, prorrogáveis justificadamente por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a bferição do atendimento das exigências contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de bontratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o iNciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competedte deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa oselementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgãb contratante;
7.10.4. o período respectivo de execudão do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de +etenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota $seal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despbsa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providençie as medidas saneadoras, reiniciando-sIe o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade 4seal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionaHa no art. 68 da Lei nc> 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consultb ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) id+ntificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, droibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a sjtuação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para qbe, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua def+sa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada irnprocedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pe+a fiscalização da regularidade fiscal quanto à

F\
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inadimplência do contratado, bem como quanto b existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessárjos para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratan+e deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo borrespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto,
que se decida pela rescisão do contrato, caso
SICAF.

IS pagamentos serão realizados normalmente, até
contratado não regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de hté 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 4m todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas ob[igações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal d.' 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo d# pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de co+eção monetária.

r=\

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio #e ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito e[n banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao MuNicípio de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o diE em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagarÜento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a re[enção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22. 1. Independentemente do percentUal de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realizadão do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Sjmples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'> 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributári# quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento nc4rá condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Muni+ipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao dbstaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser ulilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substi lui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norm4, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a rete4ção do imposto de renda incidente iia fonte nas

contratações do Município de Mercedes, 4s demais tributos tratados pela referida normativa

+b\
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federal – PIS, COFINS e CSLL – não serjo objeto de retenção na fonte pelo Município, suas

autarquias e fundações, não devendo ser lobjeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícids, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito depend4rão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de quaRquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao cbntrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento daobrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratad$ (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respecdivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem corno à certific4ção de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, confojme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maIo de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é eXatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, festando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas as demais cláubulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no

regime jurídico de direito público incidente bobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada 4u de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desconto de multbs, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.28, A cessão de crédito não afetará a exec+ção do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da broposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por lote.

SELIÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

f+\

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado b continuado.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitantq comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RGI ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todoo território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Rehistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
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httDS://www.gov.br/emDresas--e-negocjos/pt-br/eh)reendedor.

8.7. Sociedade empresária, sociedade limiM unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitad4 - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Em$resas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento co+rprobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: pobaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivad4 na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabele+imento, a qual será considerada corno sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77. de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato conbtitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento ç$mprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da socibdade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Regjstro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a mat+iz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundaçã4 e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Cordercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptibão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário9 nos termos do art. 4'), $2c’ do Decreto nD 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadast4) Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nhs termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão e+tar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Faãenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Recqita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 4 todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, idclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de dutubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nadional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Gbrantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimblidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva cob efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada belo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contri$uintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Est+dual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
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à atividade em cujo exercício contrata ou concor[c;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isehto dos tributos Estadual relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra eqúivaíente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microdmpreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previsto# na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.23. Declaração, assinada pelo representant4 legal da proponente, de que disporá de local
coberto, adequado, com espaço mínimo para 20 {vinte pessoas), localizado no perímetro urbano da
Cidade de Mercedes-PR (sede), devidamente [egularizado, e que disporá de equipamentos e

materiais necessários para o fornecimento do objfto.

'-\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONkRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 64.820,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos

e vinte reais), conforme custos unitários apostos ha tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos te[mos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2Q, § 2', do Decreto Municipql n.D 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (val4r), 111 (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado de sítio, interqenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

'PK\
( ) III - contratação direta, por dispensa ou ine]igibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder af4star a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser devidamentb justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envblvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. O objeto (fornecimento de lanches) é de baixa complexidade, de modo que, ainda
que precedida da elaboração de Estudo Vécnico Preliminar, restou dispensada a análise de
riscos

11. ADEQVAÇ'ÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente con[ratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguintedotação:
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le Pronto Atendimento02.007.10.302.006.2026 - Gestão Da Unidade

Elemento de Despesa: 33390300799
Fonte de Recurso: 000, 303, 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esporti+as e de Lazer.
Elemento de Despesa: 33390300799
Fonte de Recurso: 505, 000

11.3. A dotação relativa aos exercícios financehros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO dE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei nc) 14.133/202 1
permite a vedação, desde que devidamente justi4cada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Conta4 da União – TCU - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, codcorreriam entre si)
12.3. Compulsamos diversos julgados daqüela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenádio; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitjr, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a daso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pedueno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente conjpetidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande Vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnIca de executá-lo, a exemplo das grandes obras que
demandam tecnologia sofisticada e restri+a.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela n}o permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivos a seguir expbstos:

12.4.1. O objeto da presente contdatação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta gra4de vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente daso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissfo de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à particibação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços

comuns, não sendo apropriada a exigêncib de formação de consórcio para essa finalidade;

n.
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,ercado permite supor que as empresas do ramo

[o presente termo, sem a necessidade de formação

12.4.4. Uma análise preliminar do r
conseguem fornecer os serviços, objeto
de consórcio.

Mercedes/PR, 08 de julho de 2025.

Camila AnÓressa Beyer
Assistente AÜministrativa
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ANEXO ÚNICO DO TÉRMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de políti4a pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microemprbsas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locajs, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementa+ 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016 e
2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artido 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta polí fica pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos 4elineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social lo4al e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acred[ta estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementa+ 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em â[nbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicbs e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de jnicroempresas e empresas de pequeno porte locais
não apenas impulsiona o crescimento nnan#ciro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para bs impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. liso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão +ocial e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas db Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBÓRAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do deste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas n 4 próprio município contribuem para a elevação do
IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento muni#ipal), no entanto este estudo, de autoria de Roger
Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevaç§o à época foi bastante tímida. Importante destacar
que para esse estudo foram utilizados dados jreferentes às compras públicas dos municípios
paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Cdmplernentar 147/2014 e os importantes acórdãos

877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municíÓios, até aquela data, tinham utilizado apenas as

possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo assim a
variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo es[udo, o próprio autor, menciona a necessidade de

um maior debate e da adequação da legislação vjgente referente ao processo de licitação para que
as compras públicas possam ser utilizadas cbmo fator estratégico para o desenvolvimento
socioeconômico dos municípios. Isso reforça a jÜstificativa para a implementação da política local,
com legislação local suplementar, coadunada cod1 as evoluções ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito pa+a obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração púqlica (PROFIAP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a prio+ização de agentes internos como propulsores do

/='\
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desenvolvimento local sustentam os argumentos Deste estudo e endossam sua notoriedade. Compras
públicas realizadas de pequenos fornecedores de jegiões próximas à instituição contratante favorece
a geração de oportunidades de trabalho e rendapara as comunidades locais e possibilita eliminar
fontes de desperdícios de materiais. Por consqquência, vislumbra-se maior eficiência no gasto
público e viabilização empírica de um mod41o sustentável de desenvolvimento.” GILMAR
ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICiPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regu lameNtou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, pormeio da Lei Complementar Municipal nc’ 12/2009,
que trouxe no capítulo destinado ao acesso a m+rcados uma política municipal prevento, além do
tratamento diferenciado e favorecido previsto ba legislação federal: cadastro simplificado para
MPE; divulgação estratégica dos editais; simplifrcação nos processos e exclusividade para MPE
locais e regionais. Este último benefício previsto ho parágrafo primeiro do artigo 37, com a seguinte
redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as microempresas
e empresas de pequeno porte locais, quando exjstentes em número igual ou superior a 03 (três),
devendo, em caso contrário, serem ampliados hs microempresas e empresas de pequeno porte

1

regIonaIS
Esta legislação foi aplicada por um período, tenbo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sbntiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/1 1 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o segujnte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, phr meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatbto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restribgir a participação no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como fbi apontado na instrução acima mencionada, a Lei
Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permide a restrição questionada. Nos termos do art. 47
daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pel$s Entes Públicos poderá ser concedido tratamento
diferenciado às microempresas e empresas de p+queno porte, desde que objetivando promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito drunicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem FiIHo já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação d+ micro e pequenas empresas localizadas na região
ou no próprio município em que se dará a contra jação, desde que isso se revele como instrumento
adequado à promoção do desenvolvimento econôbnico e social no âmbito municipal ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obr4: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialétical 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a interv+nção do Estado nos domínios econômico e social,
inclusive para cumprir ao desígnio constitucioNal da redução das desigualdades regionais e da

eliminação da pobreza”. Descreve também que 4 mencionado autor conclui: “Por outro lado e tal
como apontado em comentário ao artigo 47, incIso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. EntãO pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusiv+mente para ME ou EPP estabelecida em certo

Município ou Região, desde que a contrataçãq seja um instrumento orientado a promover o

/+\

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)325b-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gbv.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.nr.gov.br
3



MunicíÓio de Mercedes

Estàdo do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 73/2025
Processo Licitatório n'’ 131/2025

desenvolvimento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição geográfica
questionada nesta representação, eis que adeqdada aos termos da Lei Complementar 123/2006.
Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta reprdsentação e determino o encerramento do presente
processo.
No entanto com o advento da Lei Complementad n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas b empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/20061 introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da

restrição geográfica começou a ter questionamedtos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegu+ança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram dd aplicar a restrição geográfica que haviam iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com da+idas em relação à aplicação da prioridade local ou

regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Cdntas do Estado do Paraná, que resultou no acórdão
877/20 1 6

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julbado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microêmpresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde q+e, para atender peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/p006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal ou regional, o a+mento na eficiência das políticas públicas ou o
incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em imjplementar esta política pública não é recente, nem

tampouco o debate e manifestação do Tribunal dg Contas do Estado Paraná sobre esta possibilidade.

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contr4tação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto Ha Microempresa e Empresa de Pequeno Porte um
capítulo que trata de contratações públicas com 4plicação de tratamento diferenciado e favorecido,
garantido pela Lei 14.133/202 1 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93 em seu artigo
Art 5o-A

A Lei Complementar 123/2006, nos aüigos citadbs pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e kmpresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais qejam: a promoção do desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal e regional, a arqpliação na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e tecnologia.
I'razer os objetivos no texto da Lei, menciona 4do o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participaçãO das micro e pequenas empresas locais e regionais
nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei qomplementar 147/2014 ao promover alteração na

LC 123/2006, que possibilita, nas contratações el+ que estejam presentes os benefícios previstos nos
incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, bar prioridade de contratação para microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas local ou rekionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o pa 8grafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com a

seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regul+mento específico de cada órgão mais favorável à
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microempresa e empresa de pequeno porte, apliba-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não só
clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefídios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, comb autoriza os entes federados a legislarem de forma
mais favorável às microempresas e empresas de bequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legiblativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já desc+itos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por mÉio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridad 4, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 12]/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discriciona+idade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto +a Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, N 4va Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Ebsa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal 4e Marechal Cândido Rondon, da qual o município
de Mercedes faz parte, acrescentando-se os munjcípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova Santa Rosa,
por serem limítrofes à Mercedes.

Quando constatado no planejamento da contrat4ção, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Pdlotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas, Formosa do
Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste, Quatro
Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Câddido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e SaÚta Helena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TeE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e emp+esas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtudb da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -

para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local bu no instrumento convocatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto nd Lei Complementar 123/2006, está prevista na Lei
Complementar Municipal nc) 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sedjadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de mudicípio de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais d4monstrou a necessidade das ações de capacitação,
sensibilização e aumento na divulgação previstbs em decreto, executadas para atingimento dos
objetivos da política pública.

Pesquisa junto ao mapa de empresas do minibtério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complemen+a Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (trEs) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/200 b. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base km cesta de preços e considera que a contratação

iex\
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feita até o limite do preço de referência não infribge o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES coM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivarnentepara microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridbde de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislurnbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei ComÓlementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo :

/---''\ 5.1 Promoção do desenvolvimento econômico b social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratiâcou as e[npresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa co+stituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destbs empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Rekião prevista na Lei Complementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentados no mapa de ehpresas do Ministério da Economia, constata-se o
expressivo percentual de MPE no universo de er4presas ativas no município e na região. De acordo
com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município [em, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas oO empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de aco Ido com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.

Na região, os números se aproximam aos do Munjcípio, conforme segue: 95,90% de microempresas
e empresas de pequeno porte, incluídos os mic[oempreendedores individuais e 4,10% de outros

Dados obtidos no mapa de empresas do ministérIo da economia em abril de 2024:

12/2009

portes/''-\

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

MPE

(%)/Qtd

OUTROS PORTES

(%)/qtd

Mercedes 72,64
616

24,06
204

3,30
28

Região
59,70
10.831

36,20
6.566

4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das polÍ+iGas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas significa
propulsão para o seu desenvolvimento e, que ess4 desenvolvimento, incrementa a economia local e
regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprado+, cabe a ele implementar ações que possibilitem
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elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto dd desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, public4do pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1l8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gqrados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geraçãolde empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações
Os dados acima demonstram a importância das r$icro e pequenas empresas na geração de empregos
e, portanto, no desenvolvimento social do estad+ do Paraná. Não foge desta realidade o município
e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirm+r que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empres bs estabelecidas no município e na região, o

municipal e regional será potencializado, porémdesenvolvimento econômico e social no âmbitl
outros dados merecem ainda serem considerado

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.cor4.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oes[e do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitjndo uma evasão de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o
.fico abaixo

MÉDIA 2019 A 2022

N

imlqT 46,, 17
41,51

PARANÁ

/»'\
26,12

CA.iTR05s ESTAE3€=>5

Se, na média, os demais municípios da regiã4 e do estado estão conseguindo comprar mais

localmente, se mostra possível que o municíÜio de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplieando política pública eficaz e, e+tre outras ações, limitando a abrangência de suas

1}ITiTli.:.:':::«=„'.':'=::::,': 1:1::1.1:,'::1Os números ficam ainda mais preocupantes, qu4ndo analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% deempresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segqndo dados do portal www.comprapr.com.br.
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O município não se sente no direito de se mante+ inerte frente a esta situação. Manifesta-se então a
administração pública, por meio da implementaçfo de política pública capaz de produzir resultados
diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de politicas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o IÓdice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 mÜnicípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecÜária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administra+iva, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma ex$rbitante diferença entre os indicadores registrados
nas dimensões Educação e Saúde, quando comp4rados com a dimensão Renda, emprego e produção
agropecuária, ç9n.for111e 49.rr19p?traçlo pq, g{áfjc9 ,qb§ix9 :.
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locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geraç#o de emprego e renda no Município, porém alguns
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estudos demonstram que aumentar o faturamedto das empresas gera aumento proporcional de

empregos, como mostra um estudo feito pela Fubdação Getúlio Vargas em parceria com o Sebrae:
a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento 40 grupo de empresas do Simples (de modo global)

são criados, em média, 16 novos empregos. Qu4ndo observados setores como Construção Civil e

Comércio, os números são ainda mais repVesentativos, com 21 e 20 novos empregos,
respectivamente. “0 Simples devolve para a so\iedade o tratamento diferenciado destinado aos
pequenos negócios. Priorizar as empresas do Si}ftples e manter esse sistema vale a pena”, pontua
Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://ekame.com/economia/micro-e-pequenas-empresas-
foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-nbvembro-de-2022/), apresentou o forte poderio
das micro e pequenas empresas na geração de erdpregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em daãos disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta &ue as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% 4os empregos formais gerados no país. Segundo o
levarttamento, foram criados 135 mil postos de \rabalho no mesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio dãs Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criado\. O saldo se deve, principalwlente, em razão das

festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, p+incipat responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, $coa em segundo lugar com 53 mq vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de comprab, deseja aumentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compral gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para partibipação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sub região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complemebtar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Prbgrama Compra Londrina realizado em 2021, pela
Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade fstadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

/+\

/A'\

Síntese dos impactos das compras públicas tocai4 efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologadÜs pregões no valor total de R$ 53.507.841,75 com
empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% dd valor homologado.

ini
36&:&ã::@ {#

.73ã,484 &

22;57

%
Ge -ação de Remuneração {R$ Milhões) 8,57

1 _(8$ #
Geração de Micro Empresas (unid.) 140,7B !05,54

a 5 de Sesso, Brerie e Neves (2016}

6,42 4,28 2, {4
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No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributÓs. Além disso, potencialmente seriam abertas 140

MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Ins#mo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se Úue seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadbres, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de 35
IVIEs e de seis EPPs.

#---- Os dados originados da Matriz Insumo-Produto donsolidam os argumentos favoráveis ao Programa
Compra Londrina quanto ao fomento à compra jocal, demonstram a importância da relação entre
empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrin# e ampliam os potenciais efeitos desta relação na

política de desenvolvimento socioeconômico do hunicípio.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% c+n 2022, implementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando licitações exclusIvas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas naquele Município. Os resultados já cbmeçaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marecha[, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Merce#es, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça do

Estado do Paraná, 4- Câmara Cível, se pronuncibu em Agravo de Instrumento (recurso 0014461-
53.2023.8.16.0000), promovido por empresa quese sentiu prejudicada pela restrição geográfica em
um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-sq, portanto , em exame preliminar que não parecem
estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insu}gente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fbmdawlento \egal, sendo que um dos escopos almejados com a
legislação em análise consiste justawlente no '\desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coad@nav a liwútação regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação tamb4m do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em
que menciona: “Em acréscimo, cumpre consigàar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e embresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geogrbpca, nos termos da fundamentação acima, o feito
não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16l0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido RondÓn, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “f+rg7ca-se, portanto , que a limitação geográfIca

inserida no edital de licitação, além de ser amãarada em lei municipal, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um j+ízo pretiwrinar, na existência de /undamerúação

in\
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su$cientemente relevante para suspender o ato hpugnado.
Assim, não vislumbro, em sede de cogniÇão sbwÜária, a aventada ilegalidade apta ao de/eriwlento
da liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas púdlicas:
Investir recursos públicos na economia local, pod meio das contratações, pressupõe retorno de parte
deste recurso aos próprios cofres públicos, por l+eio dos tributos que são gerados diretamente pela
atividade ou de forma indireta pela geração de +mpregos e o consumo dos salários pagos. Isso é
comparável a um desconto obtido na contrataçqo, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudançd de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que per+nitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno port4 nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010, que

incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da licitação
pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigênci+s de se aplicar os benefícios e retirou limites antes

existentes. As contratações públicas estão deiqando de ser apenas um meio de adquirir bens,
mercadorias e serviços para execução de suas poIIticas públicas, ganhando status de política pública
capaz de gerar desenvolvimento econômico e qocial no âmbito municipal e regional, ampliar a
eficiência das políticas públicas e fomentar a in+vação e a tecnologia. Esta mudança converge no
sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob o prisma da
economicidade, mas também da qualidade, da cejeridade e do atendimento aos objetivos propostos
pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da admihistração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam pqra aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser +nedida com a mesma régua que se mede eficiência
de mercado. Uma contratação amparada por umapolítica pública de desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regional precisa jevar em consideração o impacto gerado a esse

desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência au4lentadas com as contratações locais e regionais,
como por exemplo:

p+hk

pe\

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedor4s individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A Sala
presta serviços destinados aos Microempreendedbres Individuais, como: formalização, emissão do

certificado de condição de MEI, alteração de dadOs, orientação do boleto mensal Das, solicitação e
emissão de nota fiscal, declaração anual, inform4ções para contratação de funcionário, emissão de
certidões negativas, orientação ao microcréditO, consultorias, palestras, cursos gratuitos, entre

outros assuntos relativos à atividade e porte do elbpreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do EmpreendeHor do município de Mercedes é reconhecida com
selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedbres individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
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Município), demonstram que a sala está atenden40 a demanda local em formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política púHlica (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seb faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa qompra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributári+s, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte jocais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre d
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adotb alíquotas progressivas em função do faturamento
mensal, considerando a média de faturamedto dos últimos 12 meses. Dessa forma uma
microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíqbota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a kítulo de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu fat+uramento vendendo para o poder público de modo
a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota rÉaI passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplidará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mds também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércib, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Municípiob, vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do ]Município) e, em função disso, ascender à primeira
faixa do simples nacional, por ter cxtrapoladÜ o faturamento permitido para a categoria de

Microempreendedor Individual, deixará de ser i#ento de impostos federais e de recolher um valor
ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher osimples nacional pela alíquota de 6% sobre o seu
faturamento total.

Os exemplos acima clarincam a ampliação nh eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos bermite enxergar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e redional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, auhentando a eficiência das compras.

/'U-b

n\

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligaçãb bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ljgadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande compradof local, ao priorizar as compras destes produtos e
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serviços de empresas estabelecidas em seu terrjtório ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnolóÉica local e regional 7 atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Compler+entar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo :

CNPJ ATIVOS
ATIVIDADE REGIÃO

MERCEDES
MICRORREGIÃO

022 - IBGE

Comércio varejista especializado de equipaÜentos e
suprimentos de informática

74

50

77

24

9

260

209

203

+=\
Reparação e manutenção de computadore:

equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipam&ntos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentob de
comuniGaÇão

104

79Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computaÓor sob
encomenda

16

9

9

13

10

79

59

53

44

39

Desenvolvimento e licenciamento de progra]1 as de
computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serv
tecnologia da informação

los em

/+\,
Portais, provedores de conteúdo e outros serqiços de

informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não esp&cificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informaç#o 8

4

3

31

22

20

Desenvolvimento e licenciamento de prograbas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de inf4rmática 10

4

4

13

11

11

Tratamento de dados, provedores de serviçbs de

aplicação e serviços de hospedagem na Intbrnet

Recarga de cartuchos para eq„,ip,m,„t„ d, i„$,máti„
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Provedores de acesso às redes de comunic; )Ões 6 1 10

Serviços de telefonia fixa comutada - STf c 2 9

Salas de acesso à Internet o 1 9

Aluguel de equipamentos científicos, médiios e
hospitalares, sem operador

0

0

0

0

7

5

3

3

3

Web desing

R,p„d„çã, d, „ftw,r, ,m q„,Iq„„ „,p4,t,
/+-•q Fabricação de equipamentos de informátjca

Comércio atacadista de componentes etetrôdicos e
equipamentos de telefonia e comunicaç#o

Serviços de telecomunicações por fio não espÉ
anteriormente

,ificados
2 2

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomudicações 0

Construção de estações e redes de telecomunjcações 0

co,né„io ,t,,,dista d, „,p,im,„t,s pa,a infofmática 0

TOTAL 1 336 1.292

Ft ,m 12 dR, 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas p4ra microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal, em
especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa previsão
em lei local ou no instrumento convocatório, [ealizar licitações exclusivas à microempresas e
empresas de pequeno porte, sediadas em determjnado local ou região, em virtude da peculiaridade
do objeto a ser licitado ou para implementação dob objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar
n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificadd;”
É objetivo desta política pública ir de encontrd com este pronunGiamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a econom[a local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico e
social no âmbito Municipal e Regional, o aumen+o na eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constahte no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e socjal, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.

A definição de região feita por Lei Municipal, at#nde a orientação dada pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/q016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Mbnicípio entendeu como sendo a melhor estratégia
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estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedbcendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criadd pelo município de Marechal Cândido Rondon em
que o Município de Mercedes está inserido e acdescer os demais limítrofes, prevento uma segunda
alternativa para as atividades que não atendam o Inciso III do artigo 49 da LC 123/2006, observando
neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforfne previsão na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigÜ 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favoÜecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Congtituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê h aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de form4 bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complerbentar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microembresas e empresas de pequeno porte, motivado pela
maior participação nas contratações do Municípjo, resulta em geração de novos postos de trabalho,
aumento na produção de riqueza local e na arrecddação tributária, melhorando as condições do poder

público para oferecer serviços essenciais para a bopulação de Mercedes.
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ANEkO Il

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDAD+ DE ESTABELECIMENTO COBERTO.

Ao Pregoeiro/Agente de Contratação do Municípjo de Mercedes/PR
Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.' xx/2025 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto.' Co„t„atação de empresa para fornecibento de lanches, com o objeti~o de at„,d,„ „
necessidades das diversas Secretarias do Mtmicíbio de Mercedes/PR, em especial aos ptantonistas
da Secretaria de Saúde e os atletas da Secretari4 de Esporte, Lazer e Turismo, através da política
púbLica denominada “Compra Mercedes

.,--'\

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pr+gão Presencial n.' x/2025, instaurado por este
Município, que:

a) Disporemos de local coberto, adequado, com espaço mínimo para 20 (vinte pessoas),

localizado no perímetro urbano da Cidade de Me+cedes-PR (sede), devidamente regularizado;

b) Di,p„,m„ d, ,q„ip,m,„t„ , m,t„i4is „e„,sá,i„ à ,,„„çã, d, ,bj,t, d, ,,„t„t,.

Por ser expressão da verdade, nrmamos apresente.

/\

(local) . de de

o

Fu 4ção

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)32Ó6-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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ANEkO III
ESTUDO TÉCNItO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Secretaria de Espnr e Turismo e Secretaria de Saúde

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Vécnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da dem4nda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidadd técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subbidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla Estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de for+nalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhot solução existente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que rebem a Administração Pública.

/B-+.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse públicol (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

A contratação visa dar suporte às atividades desenvolvidas pelas Secretarias do Município de
Mercedes, em especial aquelas relacionadas aei[na, fornecendo alimentação adequada aos atletas
e plantonistas do Município, em horário e local abropriados, durante todo o período no qual estejam
sendo realizadas suas atividades.

A medida se justifica pela necessidade de oferbcer alimentação rápida e adequada em ocasiões
específicas, como eventos, competições, plantõ4s, jornadas prolongadas e demais ações realizadas
fora da rotina habitual. Nessas situações, o fornebimento de lanches contribui para o bem-estar dos
participantes e servidores, reforça a integraçã Ü e o engajamento, e garante o apoio logístico
necessário ao bom andamento das atividades.

Além disso, a contratação centralizada permite padronizar o serviço, assegurar a qualidade dos

alimentos, facilitar a distribuição e otimizar a adlicação dos recursos públicos.

rn\

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão dá contratação no plano de contratações anual,

sempre que elaborado, de modo a indicar Ü seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da L 4i n'’ 14.133, de 2021 )

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)325b-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gbv.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
F5



As$

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 73/2025
Processo Licitatório n'’ 131/2025

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos n4cessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § I' do art. 18 da Lei na 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
- Os lanches destinados à Secretaria de Saúde de+em ser entregues no Centro de Saúde da cidade de
Mercedes, sito à Rua Dr. Oswaldo Cruz, nc’ 707, bairro Centro, nos finais de semana (sábado e
domingo), no período noturno. A quantidade média é de 03 (três) lanches por dia. No entanto, tanto
a periodicidade quanto a quantidade a ser ent[egue poderá sofrer variações, de acordo com a
necessidade da Secretaria;

- A entrega deve ser pontual e dentro das condições adequadas de armazenamento e transporte,
garantindo a qualidade e segurança alimentar;

- Os lanches devem ser balanceados e adequadob para consumo durante o período de plantão, sem
necessidade de preparo adicional;
- O transporte e armazenamento dos alimentos db,'em ser feitos de forma a preservar sua qualidade
e evitar qualquer risco à saúde dos beneficiários;
- Os custos com a entrega do objeto correrão porconta do fornecedor;
- O fornecimento deve ser prestado sem int#rrupções, inclusive em feriados, salvo motivos
devidamente justificados e aceitos pela Adminis+ação;
- Considerando que o objeto atenderá a Secretarja de Esportes, especialmente após o encerramento
de eventuais jogos disputados pelos atletas que rebresentarn o Município, a Contratada deverá dispor
de estabelecimento situado no perímetro urbano de Mercedes/PR (sede), coberto, adequado e com
espaço suficiente para receber, entre atletas e eqdipe técnica, 20 (vinte) pessoas, no mínimo. O local
em questão deverá estar devidamente regulariza4o;

- Ademais, o local deve contar com banheiro de fácil acesso e em boas condições de uso;

- O fornecimento deve estar disponível todos os +ias, conforme necessidade da equipe;

- A empresa contratada deve garantir a regularidade do fornecimento, atender às normas sanitárias
vigentes, de modo a assegurar o bem-estar dos b+neficiários;

- Com agendamento prévio, demais secretarias db Município poderão realizar pedido de lanches;

- Não será exigida garantia de execução contrdtual, pois a natureza do fornecimento de lanches
envolve valores reduzidos e a exigência de gar4ntia poderia restringir a participação de pequenas
empresas e fornecedores locais, o que não é do fnteresse da Administração. Além disso, a entrega
dos lanches ocorre de forma parcelada e contídua, permitindo a fiscalização imediata do serviço

prestado, reduzindo riscos de inadimplemento cqntratual.

/-'\

/’n\

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADE: E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades jara a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suportÉ, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia db escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens # serviços, se comuns ou especiais, define a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3246-8000 - CEP 85998-ooo - Mercedes - PR
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modalidade da licitação e o prazo de pubticaçãd do edital. A classificação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define ab regras aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

Item 1 Objeto Unidade Quantidade

[o ac m
inalidade, com hambúrguer de carne b$vina dc no mínimol
10 gramas, presunto cozido, queijo mussarela, alface,1

Eomate, maionese industrializada, erviIHa, milho (peso mín.1

.00gr) acompanhado de refrigerante, s4bores diversos, latd
350 ml (min
na cmhe, t) ) m)
IComposto por Pão para x-salada, pe#ando 100 gramas;1

Irecheado com alcatra, bacon ou calab+esa, cebola, milho,1

:rvilha, alface, tomate, queijo, prebunto e maionesel
jindustrializada. Acompanhado de 01 (um) refrigerantel

50ml. Periodicidade de entrega: sábado e domingo. Obs.:
s datas e a quantidade do item a ser qntregue está sujeito
variações. Quantidade média de lanch és por dia: 02 (dois:

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Esdeciais.
( x ) Continuado. ( ) N40 continuado.
Justificativa: Trata-se de bens/serviços comun#, cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos pelo edital, por meIo de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado com4 continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade addninistrativa e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

1
UNID 1780

Ô\

2 UNID 400

r=\\

Vigência da contratação (no caso de forneciÓentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual represent+ uma maior vantagem econômica porque permite
um planejamento financeiro mais eficiente, ev[tando reajustes frequentes de preços e garantindo
condições mais estáveis ao longo do período cobtratual. Além disso, a contratação plurianual reduz
os custos administrativos relacionados à realiza{ão de novos processos licitatórios a cada exercício,
otimizando recursos e tempo da Administraç#o. Também possibilita um relacionamento mais
estruturado com o fornecedor, assegurando m4ior previsibilidade e continuidade na prestação do

serviço, evitando desabastecimento ou oscilaçqes na qualidade do fornecimento.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, Úue consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3ã56-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr]gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23
www.mercédes.Dr.gov.br
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Id

1

2

Descrição da solução (ou cenário)

IContratação de empresa para o fornecime+to de lanches

P„p„,çã, d„ 1,„,h„ p,1„ p,ópri„ ser+idores das secretarias

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim

X

O

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2
./b X

A Solução atenderá as expectativas d:
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

X

X

A Solução trará economia para
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

X

X

Registro de soluções consideradas inviáveis
A Solução 2 foi identificada e considerada invi4vel, uma vez que exige um espaço adequado para
a manipulação e o armazenamento seguro dos alimentos, estrutura esta que as secretarias
requisitantes não possuem.
Além disso, implicaria em carga de trabalho adicional para os servidores, o que poderia desviar a
equipe de suas atividades principais, gerando sobrecarga e, possivelmente, a necessidade de
pagamento de horas extras.
Há ainda um risco sanitário significativo, pois a produção interna demanda conformidade com
normas de segurança alimentar e está sujeita a ihspeções sanitárias rigorosas.
A falta de espaço adequado para o armazenam+to dos ingredientes representa uma desvantagem
crítica na preparação interna dos lanches, podbndo comprometer a conservação dos alimentos,
aumentar o risco de desperdício e afetar a segurbnça alimentar.
Adicionalmente, a necessidade de realizar comp[as frequentes, com o objetivo de evitar o acúmulo
de estoques, tornaria a gestão mais complexa emenos eficiente, exigindo maior tempo e esforço
da equipe administrativa.
Dessa forma, considerando a ausência de infra+strutura adequada, a sobrecarga de trabalho para

os servidores e os desafios logísticos envolvido+, esta solução se mostra a menos viável.

'n\

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A Solução 1 foi identificada e considerada +iávcl, pois envolve a contratação de empresas
especializadas no fornecimento de lanches drontos, embalados individualmente e entregues
diretamente no local indicado pela Administraçfo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)32b6-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.Üov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Essa alternativa apresenta facilidade logísticaI e garantia de entrega no Centro de Saúde nos
horários previamente estabelecidos. Além dissÓ, assegura o atendimento padronizado às normas
sanitárias e de segurança alimentar, reduzindo Os riscos associados ao manuseio e armazenamento
de alimentos.

Outro ponto positivo é a redução do esforço adbinistrativo relacionado à gestão do fornecimento,
tornando o processo mais eficiente e menos on4roso para a equipe interna.
Essa solução garante pontualidade e qualidade Óa entrega dos lanches, proporcionando aos atletas
um ambiente adequado para a alimentação, se+1 custos adicionais com logística ou transporte de
alimentos.

in'\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONVRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da cbntratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos docUmentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração op]ar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Hei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 64.420,oo

Parâmetros utilizados: Para compor a estimajiva de mercado, realizou-se cotações diretamente
com fornecedores para apresentação de orçamebtos prévios (conforme planilha de preços:

Metodologia utilizada: Através dos parâmet[os utilizados, efetuou-se a média entre os três
valores cotados, a fim de obter preço máximo cderente com a realidade de mercado do objeto deste
'rocesso licitatório

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “CI IMPRA MERCEDES”

Com base na estimativa do valor da contdatação e em consulta realizada a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Eliprego (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas e embresas de pequeno porte, nos termos do art. 489 19 da
Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez qué os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

/'n\

Nos termos da Lei Complementar Municipal b.' 073, de 2024, do Decreto Municipa1 n,' 093, de
2024, e da justificativa constante de seu ANexo único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microempresas e empresas de dequeno porte localizadas na. região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuaÜa, a restrição geográfica não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referênci

Ainda, deverá ser pre„ista pri„id,d, d, „„t4,t,ção pa,a mi„o,mp„„, , ,mp„„, d, p,q„„„,
porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) até o limite de 10% (dez) do melhor
preço válido, nos termos do art. 50-A da LeiComplementar Municipal n.o 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Munici$al n.' 073, de 2024.

7. DESCRIÇ'ÃO DA SOLUÇÃO COMI UM TODO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)d256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Im todo, inclusive das exigências relacionadas à
caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Fundamentação: Descrição da solução como
manutenção e à assistência técnica, quando for
de 2021).

Descreva a solução como um todo:

Após a análise comparativa das alternativas, cbnctuiu-se que a solução mais vantajosa para é a
contratação de uma empresa especializada no f4rnecimento de lanches prontos para os servidores
da saúde e com um estabelecimento local para $ atendimento dos atletas. Esta solução se destaca
por atender de forma eficiente aos critérios de conveniência, economicidade e eficiência,
garantindo regularidade no fornecimento, quajidade dos alimentos e otimização dos recursos

públicos, sem sobrecarregar a estrutura adminis}rativa das Secretarias./--\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMtNTO

Fundamentação: Justificativas para o parcela4ento ou não da contratação, se aplicáve1. (Inciso
VIII do § lc) do art. 18 da lei nc) 14.133, de 2021

Justificativa do parcelamento:
Considerando que a licitação envolve o fornecim+nto de dois tipos de lanches – X salada e X alcatra

-, justifica-se a adjudicação em lote único, em @etrimento do parcelamento da contratação.
A principal razão para essa mitigação está na n+cessidade de garantir que os dois tipos de lanches
estejam disponíveis simultaneamente em um me$mo local, facilitando a logística de distribuição e o
atendimento às demandas dos servidores e atleta:

A adjudicação em lote único possibilita maior e4ciência operacional, pois simplifica a coordenação
dos fornecedores, reduz os custos e os riscos associados ao transporte e armazenamento separados,
além de garantir uniformidade e pontualidade na entrega.
Dividir a contratação em itens poderia gerar atr4sos, inconsistências no fornecimento e dificuldade
na gestão dos estoques, prejudicando a qualidade do serviço prestado e o bem-estar dos beneficiários.
Assim, a concentração da adjudicação em um «nico lote é medida que assegura a continuidade, a
eficiência e a qualidade do fornecimento, justific4ndo a mitigação do princípio do parcelamento nesta
licitação

Po-\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADh 'S PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultad4s pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, lbateriais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Espera-se que os servidores da saúde recebajn lanches balanceados e seguros para consumo
durante os plantões de 12 horas, especialmente nos finais de semana, garantindo o bem-estar e a
disposição dos profissionais. Para os atletas, a ajimentação será fornecida de forma adequada e no
momento necessário para apoiar seu desernpenÜo nas competições.
A oferta regular de lanches de qualidade contribbirá para a melhoria das condições de trabalho dos

servidores da saúde, reduzindo o impacto de jornadas longas e exaustivas. A contratação de

fornecedores especializados permitirá a otimIzação da logística de fornecimento, garantindo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3266-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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pontualidade e organização no atendimento à4 necessidades dos servidores e atletas, evitando
falhas no processo e assegurando a continuidad4 dos serviços
Além disso, a contratação de estabelecimentos locais para o atendimento dos atletas contribuirá
para o fomento da economia local, apoiando o comércio do município e fortalecendo a
comunidade.

Espera-se que os fornecedores atendam rigo4osamente às normas sanitárias e de segurança
alimentar, garantindo que os lanches fornecidossej am seguros para consumo, sem comprometer a
saúde dos profissionais e atletas.
Por fim, a contratação plurianual reduzirá 4 necessidade de novas licitações e o esforço
administrativo, proporcionando maior estabilidhde financeira e evitando reajustes frequentes de

preços, o que resultará em economia de recurso 4 e tempo para a administração..A\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CON' 'RATO

Fundamentação: Providências a serem adotadds pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de sbrvidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 dalei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias :

Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/I] 'ERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou ihterdependentes. (Inciso XI do § I' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdepeddentes :
Não são necessárias contratações correlatas.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis jmpactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo conbumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e recicladem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § 10 do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021
Descreva impactos e medidas:
O fornecimento de lanches pode gerar resídubs alimentares caso a quantidade fornecida não
corresponda adequadamente à demanda. Esse desperdício pode resultar em impactos negativos,
como o desperdício dos recursos naturais utilizados na produção dos alimentos.
Para evitar esse desperdício, será necessário reblizar um planejamento cuidadoso da quantidade
fornecida, levando em consideração a demanda rbal dos servidores e atletas.
Devido a questões sanitárias e à necessidade de bmbalagern individual, o fornecimento de lanches
demandará o uso de embalagens descartáveis, deralmente plásticas, o que pode contribuir para o
aumento dos resíduos sólidos e impactar negativ4mente o meio ambiente.
Embora o uso dessas embalagens seja inevitável, a separação adequada dos resíduos recicláveis será

realizada, com a destinação correta para a coleta beletiva.

1,-n\
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A Secretaria de Saúde se responsabilizará peld separação do lixo reciclável, garantindo que os

materiais sejam encaminhados para a reciclagemconforrrle as orientações ambientais locais, no que
diz respeito às embalagens utilizadas no C+ntro de Saúde. Além disso, sugere-se que o
estabelecimento contratado adote a mesma práüba para as embalagens utilizadas pelos atletas nas

dependências do local.
Considerando que as ações mitigadoras serão adbtadas pela Contratante, não é possível estabelecer,
neste momento, critérios objetivos de sustentabilidade relacionados ao fornecimento dos lanches,

uma vez que o impacto ambiental dependerá da efetiva implementação e acompanhamento dessas
medidas.

/--\ 13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE kEGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, dd Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registdo de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos inbisos do art. 64 do Decreto Municipal n.a 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de regi+tro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sibtema de registro de preços:
A não adoção do sistema de registro de preçospara a contratação de fornecimento de lanches se

justifica pela natureza imediata da demanda, qu# exige flexibilidade nas quantidades e horários de

entrega, o que não seria atendido de forma efidiente por esse sistema. Além disso, a contratação
direta permite maior controle sobre o orçamen+o e negociações mais eficazes com fornecedores,
adequando-se às especificações exigidas par 4 o fornecimento dos lanches. A urgência no
atendimento e a personalização das entregas tardbém influenciam, garantindo agilidade e qualidade
no fornecimento, sem as etapas adicionais que o sistema de registro de preços envolveria.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIA$1LIDADE DA CONTRATAÇÃO
r-\ Fundamentação: Posicionamento conctusivd sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Ibciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )
Posicionamento corrclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratdção da solução é viável tecnicamente e demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com bas4 nisso, declara-se a viabilidade da contratação
proposta.
Classificação: Por fim, considerando as inforrdações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.a 12.527/2011 e 4a Lei n.a 14.133/2021.

M„„i,ípi, d, M„„d„, E,t,d, d, P„„,á, 07 +, j„Ih, d, 2025.

Estefânia Eger
Secretária Interina de Saúde

Alex Junior Limberger
Secretário de Esporte, Lazer e

Turismo
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ANEkO lv
DOCUMENTO DE FORMÀLIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departam#nto): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento4 Kândida Mickely Hoffmann

E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefone: (45) 3256-8118

4\ 1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para fornecimento de janches, com o objetivo de atender as necessidades
das diversas Secretarias do Município de Mercbdes/PR, em especial aos plantonistas da Secretaria

de Saúde e os atletas da Secretaria de Esporte, +azer e Turismo.

2. Justificativa da necessidade da contrata4ão (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e +omo ele vai atender a demanda existente):
A contratação visa dar suporte às atividades desenvolvidas pelas Secretarias do Município de
Mercedes, em especial aquelas relacionadas acjma, fornecendo alimentação adequada aos atletas e
plantonistas do Município, em horário e local 4propriados, durante todo o período no qual estejam
sendo realizadas suas atividades.

A medida se justifica pela necessidade de of4recer alimentação rápida e adequada em ocasiões
específicas, como eventos, competições, plantdes, jornadas prolongadas e demais ações realizadas
fora da rotina habitual. Nessas situações, o fordecimento de lanches contribui para o bem-estar dos

participantes e servidores, reforça a integraç§o e o engajamento, e garante o apoio logístico
necessário ao bom andamento das atividades.

Além disso, a contratação centralizada permije padronizar o serviço, assegurar a qualidade dos

alimentos, facilitar a distribuição e otimizar a a+licação dos recursos públicos.pn\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistem4s de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser cbntratada, e valores unitários e totais:
e Descrição na Mmtm1

=no =mM)=bi
pão adequado para a finalidade, com
hambúrguer de carne bovina de no
mínimo 90 gramas, presunto cozido,
queijo muçarela, alface, tomate,
maionese industrializada,
milho

01

ervilha,
(peso mín. 400gr)

acompanhado de refrigerante,
sabores diversos, lata 350 ml (mín.)
Sanduíche tipo X-Alcatra, bacon ou
calabresa - prensado. Composto por

19104 Und. 1780 29,00 51.620,00

02 19104 Und. 400 33,00 13.200,00

L 998-100 – Mercedes – PR
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Pão para x-salada, pesando 100
gramas; recheado com alcatra,
bacon ou calabresa, cebola, milho,
ervilha, alface, tomate, queijo,
presunto e maionese industrializada.
Acompanhado de 01 (um)
refrigerante 350ml.

o

o 1 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT od CATSER), haja vista a inexistência de catálogoBpn\

próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como qe definiu o mesmo):
A metodologia aplicada para calcular o quantithtivo proposto foi a realização da média aritmética
simples dos consumos das contratações de anosanteriores.

4. Estimativa preliminar do valor total da co;tratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 64.820,00 (sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte reais)

5. Previsão da data desejada para a contrata4ão:
10/09/2025 .

6. Grau de prioridade da compra ou contrathção:
( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contrhtação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectijas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

P=\

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos:
02.007.10.302.006.2026 - Gestão Da Unidade

Elemento de Despesa: 33390300799
Fonte de Recurso: 000, 303, 505

indicando a ação, até nível de elemento e

le Pronto Atendimento

02.014.27.812.0012.2049 – Atividade
Elemento de Despesa: 33390300799
Fonte de Recurso: 505, 000

; Espot has e de Lazer
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9. A elaboração do Estudo Técnico Prelimin
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 202
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se

.r e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
)

)r o caso): Objeto de baixo valor e complexidade

Mercedes-PRI 07 de julho de 2025.
'--n'\

Asd da

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : Estefânia Eger, Alex Junior Limberger

Assinatura :

/'\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opçiJnat nos seguintes casos:
I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licita{ão deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave pertbrbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), amUos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objeto4 de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade d4 licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudd técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização dd demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrataOão de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)32$6-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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ANExO V

TRATO ADMINISTRATIVO N' ......../....,
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
CEDES - PR

O Município de Mercedes, pessba jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 5$5, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeitb, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxKxxxx xxxxxxx xxx, no xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por +xxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU produração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ .............................. e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133
de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação apIÉcável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. ...H.., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (krt. 92, I e II
1. 1. O objeto do presente instrumento é a conta )resa para fornecimento de lanches,
com o objetivo de atender as necessidades das diqersas Secretarias do Município de Mercedes/PR,
em especial aos plantonistas da Secretaria de Sadde e os atletas da Secretaria de Esporte, Lazer e

Turismo, através da política pública denominada 'tCompra Mercedes”, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação :
Pq\ Item Especificação Catbat 1 Unid. l Quant. 1 R$ Unit. RS Total

1

2

3

1.3. Vinculam esta contratação, independente1
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos docume+tos supracitados.

lente de transcrição :

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCI] E PRORROGAÇÃO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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2.1. O prazo de vigência da contratação é Üe l (um) ano, contado do data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigo4 106 e 107 da Lei n') 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata estb item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preçOs permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à brorrogação contratual.
2.3 . A prorrogação de contrato deverá ser pro+novida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado Üuando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de irridoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

rh\

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MOÚELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os mddelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observbção e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRKTAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do oHjeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. b2, v
5.1. O valor total da contratação é de R$........]. (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as dEspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos 4/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentesJ taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto dd contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, dd forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente forne+idos.
z’'\

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO [art. 92, V e VI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este qontrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (drt. 92, V
7.1. Os preços inicialmente contratados são 6 os e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 01/07/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçbo, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e cobcluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs)1 índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
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ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(rn) divulgado(s) o(4) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utiliàado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s) .

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(b), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entRo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor reldanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilame40.n\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕEb DO CONTRATANTE (art. 92, x, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrig4ões assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3 . Receber o objeto no prazo e condições eskabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobde vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituídb, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do qalor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no prqsente Contrato e no Termo de Referência.
8,7. Aplicar ao Contratado as sanções previst+s na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judibial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todbs as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados o 4 requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse bara a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 jum) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogaçãb motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestahelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (u+n) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias qujnto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contrajuais.
8.13. A Administração não responderá por quaIsquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução dÓ contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, Pe seus empregados, prepostos ou subordinados.

J'-n-\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕE! DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O C,„t„t,d, d,,, ,„mp,i, t,d„ „ ,4,ig,çõ„ „„,t,„t„ d„t, Contr,to e em seus
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anexos, assumindo como exclusivamente seus osr iscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrig4ções a seguir dispostas :

9.2. Entregar o objeto acompanhado do man+al do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizdda (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máqimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem b cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;

9.5. Atender às determinações regulares e+nitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art 137, II, da Lei n.o 14.k33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ousubstituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bebs nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos mateIlais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração du terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da exdcução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos deqidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificaçã4 da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá en[regar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de p#gamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comproqem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legisjação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá oherar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no praz4 de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local daexecução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contrat jnte, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que p$nha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do cobtrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habIlitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execbção do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se r4fere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

rx\

/’'\
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parágrafo único. da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçbes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato :

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos va fiáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto iniciajmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto kuando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigebtes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;
''n'\

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA bE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contr4tual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos terrdos da Lei n'’ 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do bontrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públiqos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do cobtrato;
d) ensejar o retardamento da execudão ou da entrega do objeto da contratação sern
motivo justificado ;

e) apresentar documentação falsa oq prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

D praticar ato fraudulento na execuçbo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ob cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incofrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposiçãd de penalidade mais grave (art. 156. $2'. da Lei
n'> 14.133, de 2021);
Il) Impedimento de licitar e contra[ar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acim 4 deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (artl 156, $ 4'), da Lei n') 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade pára licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, 'tg” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que ju+tifiquem a imposição de penalidade mais grave
art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

IV) Multa :

PRIMEII INFRAÇÕES E SANÇÕES

'P-'\

Moratória de 1 % (um por Into) por dia de atraso injustificado sobre o valor
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da parcela inadimplida, até o limi]e de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as in@ações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do (lontrato.
iii. Compensatória, para a inekecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na dlínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na }alínea “a” do sut>item 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas nestb Contrato não exclui, em hipótese alguma 9 a

obrigação de reparação integral do dano causad 4 ao Contratante (art. 156, i9'’. da Lei n'’ 14.133,
de 2021 )

11.3.1. Todas as sanções previstbs neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente corn a multa (art. 156. 87'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021

11.3.2. Antes da aplicação d r essado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data #e sua intimação (art. 157. da Lei n'’ 14.133, de
202 1)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indqnizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Çontratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da gar4ntia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156. $8'’. da Lei na 14.133. de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamEnto à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo dláximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proGedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 20211 para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para li}itar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão consider4dos (art. 156. $1'), da Lei nc) 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraç#o cometida;
b) as peculiaridades do caso concret d;
c) as circunstâncias agravantes ou atÜnuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamer]to de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações admini#trativas na Lei n') 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Hública que também sejam tipiücados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurad$s e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade co+rpetente definidos na referida Lei (art. 159).

11. 7. A personalidade jurídica do Contratado boderá ser desconsiderada sempre que utilizada

/++bR

.r-\
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com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dibsimutar a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimoni+1, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aoq seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à e+lpresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o qontratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximÜ de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizad4s os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional #e Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cneb), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nc) 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e ç$ntratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forlda do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos e 41 dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo refe lido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratbdo possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvifnento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas p+r qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contbto te}efônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais] e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será Êcomprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a jiuntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mebsagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será consi$erada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário nãb confirme o recebimento antes.
11.14. É responsabilidade do contratado manter Íatualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações enc#minhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovido$ pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordânbia com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

n\,

in'\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DK EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ar+bas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extintq antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçarnentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não maislhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese oco+erá na próxima data de aniversário do contrato7
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desde que haja a notificação do contratal
2 (dois) meses de antecedência desse dia

12.1.3. Caso a notificação da não-co4tinuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunica€ão.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cqmpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos p+evistos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditórIo e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se tal$bém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modiÔcação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir 4ua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação i4lplicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo +ditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuaEs já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efqtuados e ainda devidos;
12.3.3 . Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura bbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que serál concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caDut , da Lei n.'’ 14.133, Ue 2021

12.5. O contrato poderá ser extinto cs o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha Hesempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delds seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gray (art. 14, inciso IV, da Lei n.a 14.133, de 2021).

pelo contratante nesse sentido com pelo menos

a\

12.3.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – $OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente con+ratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município He Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

1P\

02.007.10.302.006.2026 - Gestão Da Unidade de Pronto Atendimento
Elemento de Despesa: 33390300799
Fonte de Recurso: 000, 303, 505

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportiqas e de Lazer.
Elemento de Despesa: 33390300799
Fonte de Recurso: 505, 000

13.2. A dotação relativa aos exercícios financehros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos crfditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DÜS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo cdntratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133. de 2021, e demais normas feder4is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 –Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALtERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se]ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nc’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas Úesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limitÉ de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser pr4movidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurí 4ica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipbtese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (all. 13} da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteraçã Ü do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditiv+, na forma do art. 136 da Lei n'> 14.133, de 2021.

r--\

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incurnbirá ao contratante divulgar o p+esente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, c+nforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capra , da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, 62'), da Lei n. 12.527, de 20l1.

P-'’\
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FO40 (art. 92, $1')
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mar4chal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução Ideste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1f, da Lei na 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

xxxx xxxx
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - P

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO EUETRÔNICO NO 90073/2025-000

1 - Itens da Licitação

a

Descrição Detalhada: Salgados Diversos Tipo: Hamburguer De Carne Bovinal Tamanho: Padrão, Aplicação: Alimentação, Sabor: X-Salada
Ingredientes: 01 Pão, 01 Hamburguer; 02 Fatias De Qubijo E 02, Peso: 90G, Ingredientes Adicionais: Fohas De Alface E 02
Rodelas De Tomate

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooper4tivas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1780

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 51.620,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critélio de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01

A Local de Entrega (Quantidade):
Grupo: G1

• Salgados Diversos

Descrição Detalhada: Salgados Diversos Tipo: Hamburguer De Carne Bovin4, Tamanho: Padrão, Aplicação: Alimentação, Sabor: X-Salada1
Ingredientes: 01 Pão, 01 Hamburguer; 02 Fatias De QÜeijo E 02, Peso: 90(,, Ingredientes Adicionais: Fohas De Alface E 02
Rodelas De Tomate

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/(_,oopebtivas,

Aplicabilidade Decreto 7174/201 0: Não

Quantidade Total: 400

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 13.200,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Mercedes/PR (1780)

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: G1

Mercedes/PR (400)

2 - Composição dos Grupos

Õrupo 1 - W-
N'’ do Item

a

;algados Diversos

De siM QiITa-;a;-fiTa
n7
400

Unidade de Fornecimento
DTíiaãiía

Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90073/2025-000 UASG 985531 10/07/2d25 12:46 (1/1)



10/07/2025, 12:46 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulga

Licitação

10/07/2025 12:47:50

@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contn
(www.gov. br/compras) na data de 11/07/2025.

3ções Públicas - PNCP e no gov.br/compras

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

-dfg–ããrT KmbR fã
ubSG Responsável

15531 -–pmF(KÃVüwp bR-%
Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

90073/2025

Característica

i Tradicional
Forma de Realização

! Etetrôniéd'

Modo de Disputa

RbertJ

Lei

Lei n'’ 14.133/2021
Critério de Julgahento

Menor Preco/Màior Desconto

Tipo de Objeto

i Bens ComurT;

N'’ do Processo

131/2025

Quantidade de Itens

:.„::
Objeto

LICITAçÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAçÃO DE MIéROEMpTÊiX:–MT{"MnüRMÊ"-HãÀi-íãHMizM
Contratação de empresa para fornecimento de lanches, coM o objetivo de atender as necessidades das diversas
Secretarias do Município de Mercedes/PR, em especial aos 1 plantonistas da Secretaria de Saúde e os atletas da

Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, através da política dública denorninada “compra Mercedes

Data da Divulgação

bJZ07/2025 J
Data da Disponibilidade do Edital

A partir de bQ@5_] às i®
ita/Hora da Abertura da Licitação

E n [2á?07/2Üg

Disponibilizar apenas param;o
Aviso de U4itação
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Municídio de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MdRCEDES - PR
UASG: 9Ó5531

EXTRATO DE EDIdAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 73/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVAIPARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTICA PÚBLICA “ÓOMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR P4EÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para forneci4ento de lanches, com o objetivo de atender as
necessidades das diversas Secretarias do Municípi 4 de Mercedes/PR, em especial aos plantonistas da
Secretaria de Saúde e os atletas da Secretaria de qsporte, Lazer e Turismo, através da política pública
denominada “Compra Mercedes”.

PREÇO MÁXIMO:
e

m–TmWc
R$ Total

64.820,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: hubs://www.qov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14hoomin do dia 29/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site httds://www.qov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Sedretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RDa Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta f4ira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:OC)h às 17:00h. Telefone: (45)3256-80001 e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes - PR, 10 de julho de 2025

LAERT(.-)N l A„i.,d, d, f,rma d©üal por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:0453042 1 9881 D,d,„ 2025.07.1012,49,03-03’OO'

Laerton Weber
Prefbito
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MUNICÍPIO DE MERCEDES a Ass.

L XüõTIR
www.mercedds.pr.gov.br

-mÃ-ami
ATOS DO PODER EXECUTIVO

555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de s&gunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-80001 e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 10 de julho de 2025.

Laerton beber
Prefehto

EXTRATO DE EDITl
PREGÃO ELI

L DE LICITAÇÃO
N' 73/2025

MUNICÍPIO DE MéRCEDES - PR
UASG: 9b5531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N.' 73/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA dARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PR 4(,,O POR LOTE

Ch

E

1=

98)
gill
8P:
99
29
6 €ELy

gy
80
:13
b%

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de lanchbs, com o objetivo de atender as necessidades das diversas Eg
Secretarias do Município de Mercedes/PR, em especial aos pldntonistas da Secretaria de Saúde e os atletas da Secretaria 9 :
de Esporte, Lazer e Turismo, através da política pública denor+linada “Compra Mercedes”. $ 8

sid

LOL

PREI

Lote
O MÁXIMO:

Descrição/Espl ;ificação R$ Total

Único L 64.820,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://\ lov.br/com bras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min [o dia 29/07/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo enéontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como, noalnH

site W/W©wJ2yFWrwW Demais infor[nações ?:+o.n Irem-se e disP?siçã 9.do: inTeressados, na ?ecretaria dem
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Mqnicípio de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'---n---
5551 Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de s4gunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público:
07:30 às 1 1:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-80001 e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 10 de julho de 2025

Laerton ®eber
Prefeito

EXTRATO DE CONTRAtO DECORRENTE DA
DISPENSA PRESENCIAL N' 18/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRA+O DECORRENTE DE

Página 4

!1=5 Diário Oficia1 Assinado Eletronicamente com CertificJdo Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Te [PO

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www mÊrcÊdÊq nr nov br
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DEOtSPENSA ELETRÔNICA

O MUNICiPIO DE CORBÉU4 ESTADO DO PARANÁ COMUNICA QUE:

0 Edital de Dispnsa Eleüàlh íf4V2025. Sistema de RQistro de Preços n'

44/2025, ProcessoUcitat&io n'’ 1282025, publicado no Diáóo C»üal Eteüõni@

Muntipal no dia 02/07/2025 foi retificado.

A in@m do Edital estará à disposição dos inter8sados no Portal de Tnnsparência

do Municipio de Corbélia/PR, ww.co@lia.atende.net, e na Bolsa Nacional de

Compras -- BNC. www.bnc.org.br.

Ckxbélia/PR. 10 de jllho de 2025.
C11236965-E25

Rua Amor Peífeüo. 16t6 - Centro - CEP 85.4a).(xx) - cclblb - PR

Fone: {45} 3242.m - Fax: (45) 32424888

CNPJ 78.208.82WH{)2 E+ml: gatrnejg@s.,a.gpl ê1

w,míhçlp.i@@.D9J

MUNICiPIO DEF

AVISO DE UCITAÇÃO

UODAUOÂDE: PREGÃ0 ELÉTRÔUICO W 4212626, aka,b ÜSbte,na de R,@sbo de P„$,s. !L,e,har

pw 90.042/2026 -COUPRAS.c;av.BR).

Tipo: Men«píe®

Regim+ de Compn: Mernr preço. FX kH&

Objeto: Wo de preços pare a wtlataçáo de serviços de pc)neRo. reapcbn lsta, vga/guardião,
lelefonista 8 ®pekagem para atender a derlwH8 das Seaebíias Munidpais e o $eMçoAut6now de Água

e Es«)to . SAAE.

Valor Máximo: R$1S.485.543,40

Recebimrnto de proposta: Das 08:CD horas ch dIa 12 de juno de 2025. até às 08-29 horas do dia 28 de

juiN) de 2025.

ção da sessão pública: A sessão pútXEa htãará às 08:30 horas no dia 28 dl julho de 2026, na

Jomu COMPFUS.GOV.BR ' PaUI de Comçx3s do Cbwrno Fedeíai - httpsJMww.gov.11,'com[las/p4>rI
,dI dI Abltura/mlização da sessão púbHa: COMPRAS.GOV.BR . Portal de Compras do Goverr»

F«leml-httpsJAww.gov.tx/compmqIUrI

Edital: 0 Editd esbd dbp<)nivel aos inteí6satks na Preleitum Munidpal de Manha1 Cândido Rondon.

situgJa à Rua Espírito Santo, n' 111 . cento, em Marechal Cáodkto Rontbn, Estado do Paíaná, duranle o

horárb ramal de expediente, das 08heDmh. b tlh45min. e das 13h15Ein. às 17h«imh„ atiavés do site:

ww.mr.pr.gov.tx Ink: Udtações, wlsulta de jes. escolher o edital e downb8d, no

COMPRAS.GOVBR . PaUI de ComHas do Govemo Federal e no Portal NacioM] de Contrata@s Pütlias

Dúvidas: Pa 8.mal: licHa@mg#gov.br ou pb fone: (45) 32A.8828 ou 32W8865, m h«áíb namal ck

PNCP.

expedÉnb. Publique'58. Marechal Cândido Rondon.PR. em 10 de julho de 2025. (a.a.) Adriano Backes -

PREFEnro' C11236966-E25

O MynkWo de Nwa AxaaPR, avisa aos ht«e8sachs que nelüaâ no dia 28 de b:ho de 2025
LICITAÇÃO n8 mcxlalxbde PREGÃO, na hana ELETRÔNICA do tIpo UEHOR PREÇO POR ITEM

l$antk>:

1

l medicamentos, par8 4tencbr n neassidade5 da rede municip81 de distribulçlo de medicamentos
da Secretaria Municipd de Saúde, ptb periodo estimado de 12 {dale) meses:

DemaIS ©p9dfc8çóes constam no Anexo I- Termo de Reler8mia, que int8gm o edital.

horán

gçL@©d&sxroposta?: dk as DHI aa db 28 oe 11 +tIO de 2023.,

!nicio da sessão de d6Et ta de lxoçw: a l»dir dê$ ü8h15min do Ine,no d’ I

O Edital poderá 56 omg aüêvés dos sites: www.gov.br/çqpp[a$.pt# 8 Hy_w;!nvaauraa.pIr
Cena}s h&xm&çlks perünenbs a presente Lcitaçào. dw@o ser $ciküada3 am InteressadOS tunto ao

Departamento de Li:4%ão da Píefeaun Municpal de Nova Aw«a. pelo tek:fw (45) 3243.1122 w pcb e
mad: !ç4êaçartçymvrç,q,rr wv A

Nova AunrdP& em 10 de juRto de 2025.

.JO$ÉAPAR€CIDO OE PAULA É SOUZA. (,11236967-E25
Prefeito Municipal

BURia

CORBÉLIA
AViSO oe HOMOL06AçÁO E ADJUDiCAÇÃO
iNEXiG181UÜAO€ OE LICiTAÇÃo N' 4a/2025

PROCESSO uciTArÓRio w 13a202s

LOCATÁRIO, MUNICIPIO DE COR8ÉLWPR,
CNPJ: 76.208.826/000142.

LOCADOR: ZENIR TEREZINHA GIACOMELH.
CPF: 938.705.319.91.

Obj8to: ConstItuI oti8to do presente proce8sa a 80licitaçãa de locação do imóvel
locaIIzado no lote do terras rP 19. da quadra n'’ 130, do loteamento denominado
'Cidad8 de Corbôlta-, situado na Rua Amor PerfeIto, dentro do p8rimetro urbano do

MunIcípio @ Comarca de Coíbóüa/PR. registrado sob a Matrícula n' 30 947 no CartórIO

eorn área de 89ma 9 um prédio de alven8nn com áre8 de 17t.eorrl'. destinado ao
de Rea CorbéliaImá DOOr Pf

funclarramento da UnIdade BásIca de Saúde - UBS Po. Bernardo Lubo.

nade

Dotação OrçamentÁria: Orgão. 7 - $e«Btana Mun. de Saúde - SESAU
UnIdade: 2 - Fwxk> MunIcIpal de Saúde
Ação- 2527 - Manutenção do D8partam8nb - Atenção PrImárIa Saúde (PrevIne

Funcional: OOIC).0301.0130
nrn

M::3l:::: 3o6:plIQaçáo: 33390%oooooooooooo
Vinculo: 1303

Fundamento Juddlco: art. 74. IncIso V. da Lei n' 14. 133/2021

RS 3.500.OQ (três mil

Gabinete do Pr•feto Murúeip81 do Corbdta/PR. 80s 80 de julho de 2a25.

Thiago D8r098 Stofanollo
Preta M pa

C11236970-E25

Pag, As$ e4Zl

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGko ALTO DO IGUAÇU
/wlSODÊr,rcrrAt:Ão

PREGÃo ELETRÔNIco N' o4sn025/PMEAI
EXCI/llSIVO PARA ME&PP/N

OBJETO: Contratação de empresa para Mécimento de pão do tipo

'francês". para consurno no Projeto Águia IPequena (PETI), bem coIno

distribuição aos idosos do Bairro Vila Rica e do bentx), através da Secretaria de

Assistância Social do Município de Espigão Altb do Iguaçu, Estado do Paraná,

em conformidlde com as quanticbdes e especiôfações consLrntes no 'lerrno de
Referência - Anexo 1 deste Edital.

As propost8s serio recebIdas 8té às 08:Dd bolos do dia 28/07/2025.

Autorização: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal.

Informações sobre o pregão: O edital poderá s+ obtido aa página clctrôaica da

Bolsa Nacioaal de Compras - BNC, disponibiliz+do no site wmv.bnc.org.br, ao

www.upig30altodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP +u na Comissão de Licitações,
ICx;III/ada no Edifício Sede ch Prefeitura Xlunic+aI de F_spigài Alto do Iguaçu.

sito a Avenida Brasília, n' 551, fone: (46) 3194.

Bpi$o Abc do Iguaçu, 10 de $1ko de 2025.

ARMELINDO FLÃVIO ÔREHER

Secretário de Adminisbção
C11236968-E25

O Munk:tph de Nova Auna/PR. av68 80$ hteresgodos we rbãzaíá no db 29 dg lulho de 2026

UCITAÇÀO na modahdade PRÊ6Ão, iia íoíma ELnRÔwlC ih ti+M€NOR PREÇO PORiTEM. vI8ando'

iva ü
Hdín8nb8 pan hmeeir»ento d+ bu886 dioit8i8 ínbrâliva$, çbrn capacl{ação dg pro$86sor68, pan
8t8nd8í 85 neeugd8d85 dg 3•er8t8d8 Uunieip81 de Edua+ão e Cuttur8 do MunWpie de Nov8

or 8

Dem9b espealü@s ctxtdan oa Anexo I - Termo de Ref«$Ma. b nM o 6dül

D

@8-bWc @;a=iiiiTJERam@
InicIO da sessão de disputa de pí8ços- a part,1 d35 34648:nlr\ iiíli33'r,3 ali

' O EdRal pod«â ser d)1% 8üevês cbs sites: wa.a!,H/QnH3Üü 9 wwwn9yeaufpfllprlqgyA
Demais íníamqôes pedilenk$ 3 wnnte uçlução. deverão $}r sdidtadas aos hlere$saúos NW

Departamento de Udtaçàa da Pnfekum Munit#nI de Nove Aurora.lp8k> telefone {45} 3243.1 t22 ou peb 8.

mal; Mbcao@nQvpêuTÇRJur ,Lea>

No+ Agora/PR, em 10 de julh$ de 2026.

.JO$ÊAPÂRECIDOOÉ ?ÀULÀ E

Pí8f8ito Hunieipal C11 236969-E25

N

CNPJ.®J44.í73/Ma
E3der«o: Av. imI, nl 11.368 . Bt}In: FAG . CEt 85.

6191 9l:::43:::::::1

e4
AVISO DE LICITJ

Modalidade Pregão Eletrônico F18/2025.

Objeto: Aquisição de recargas de extintores e faixas de &+nrcaçào desc$o para atendimento

às neoe$sHades do Cons&co InterrrunkSpaI de Saúde do deste do Paraná - CISOP e do
SIMPR.

Abertura: 24K)7/2025,
Horário: 09:00 horas.

As propostas serão rocebidas até bs 08:(X) horas do dia 24/07/2025,

exclusivamente pelo sistema eletrônico, na plataforma da BNC www.bnc.org.br,

O Edital e as demais infoímaçõe4 complementares encontram-se a

disposição dos interessados. rn site: www.cisop.+om.br. link Licitações, no site

WA.bnc.qna w diretamente no Setor de Licitações do CISOP. no endereço acima.
Publique.se.

:asavol. la de julho de 2025.

Cassieli Seghaüi
Pre9oein

C11236971-E25

@@l ;LIA

AVISO DEEDrrAL DE PRE6ÀO ELEIRÔNICO W40/202$

SISTEKA DE REGISTRO DE PRdçOS N' 50/2025
PROCESSO ucrrATÓRio Ü' r37/2025

LEI P 14,133120;

Objeto: Constüui c»jeto do presente processo a re®+tIO de preços para a aquisição de
materiais «lontológicos. destinados à utilização na+ Unidades Básicos de Saúde no

atendimento aos munídpés usuários do Sistema ani+ de Saúde (SUS) do MunicípIo de

Cortúlia/PR. conforme quantidades e especifica@s }écnicas estabelecidas no EdHal

Valor Máximo Estimado: R$ 507.922,12 (quinhentcÊ e sete mil, nov8contos e vinte e

Local de Disputa e Edital: Bolsa Nacional de Co4pías - BNC, www.bnc.ou.br e a

Senão Pública - Disputa: à8 091l00 do die 23 de jÓIko de 2025.

2022, n' 81. de 25 de novembío de 2022.

dOI doze centavos)

Regime de execução: Menor Preço por Item.
Modo de Disputa: Aberto.

Prazo de execução: 12 (doze) meses, contados da dssinatura do contrato.

integra do Edital estará à disposição dos interessac+n no Portal de TransparêncIa do

MunicípIO de C«bélia/PR, www corbella.atende.net.

EnvIo de Propostas: até às 07h59 do dia 23 de juIHo de 2025.

Informações Complementares: Demais informaçÕes pcxiem ser realizados pelo
telefone (45) 32424800, Ramal 217 e k19, 8 através do elnail:
llcitacae@corbolia.pr.gov.br.

Legislações aplicáveis: Lei no 14.133. de 01 de jabril de 2021. dos regulamentos

murüdpais que seguem na bt»la om edital o SJiariam8nto das Instruçüs
N«matiws SEGES/ME no 58, de 08 de agosto de 2l322, n'’ 73, do 30 de setembro de

G8binete do Prefeito Municipal de Corbdia/PR, 84 10 de julho de 2025.

Thiago Dâr068 Stefa4etto

Prefeito Munidp4 C11236973'E25

Rua »naP8deln, 1616-Centro-CEP 85.4&(XX)-Cabaê - PR
FIno:{43)3?42.88®- Fdc (451 ;t42.8888

CNPJ 76.20&92atwl.02/ E.m8ü g8Dlnel€@ol+iíê.m,8,v,Dr
diÜrL\n

Sexta-feira. 11 dS:;l7J,od:'2'é:â IEditaisl11
EXTnATO aE eo;rAMLlcrIÂCAo

HODAUDA eA nnA€LÊ7RÔBicA bi.' roia

O EdRà wr.?:1a

Ptanq&me'tH. klmrJ8t/aç8oe FvwBa8.n8Pr++«lur8 do IMcJ90 lb Raced•+. t&u+d8 à Ru8 Dr. OS+Bkh Ctvz. n • 535. Centro.

ng Cdade rb M+roMs. Estado cb Pann+. d+ nOunda 8 881l9 kM. IIO bolbo do «encln}8nb ag p4A>t+eo 07 30 às t 1 31)tr 8
l8kxt+' Í4Sb12 bIg&ni&nqlnÍlrxnEt.b

rjtetrIS
La•rtün W•b•i

al•Ita

:F3:i]33:::1 :1::1:?11:81 rim;=:i=
9tu•cla & Rua Dr

i;sp2s6.8eoa.
10 do julha do 202S

EXTRATO DE EDIIAL DE ucnAcÀo

UMa: 985531

HOOAUOAÕÉ PR€éio, FORb}1#EmôhiCA u.. 7#2a2s
UCfTAÇAO EXCLÜ31VA PARA HE's tAXI EPP's

POLlncÀPÚ8ucA-co»PRAUEncto€3'

mr

FXTnü

1 ;B 1::17;=: ;: 1:1;bB:A;
Esfx)aB.

U,b- C11236972-E25

##;9:tT:111::IH1llnif:a ::a:::: no:::l=ITJBrfJAIq13:?a IW8:= soUI

[ né Cd+de de Mercoch+. Egt«b cb P8rarü. de wanda a gext; M, no bOI&rh de &t8nd»nenb ao #lbbco' 0l39 â8 11.3011 :
13.CX>h h 17 0011. TeteRm: (4$P2H.8000. +.rru& ügüa9alügçeüqlwaw B

HkirnDrkri lu+la da 202 :

O

ÀUSÊNCÜU UÂWonÉINTEMssf

DiSPENSA DE ucrrAÇÁo N.' 0412025

PROcesso ucrrATÔRION.'l02025

Objeto: Loaçào de mobiliárb, deconção + mrtwi8ls comhtos destin4dos à ambientação do espaço

oficial de atendimnto à autoridades e comunid8de durante a Expo Rondon 2025.

CerUko para cs devkkrs firlsqle. rw IRrtxx cb píw3solicXat6íb $uHacãack> e do art 75. inciso I
e II. § :F da LeI Federal n• 14.133 de 2021, ki realaaçh putl}cação par3 üteoção ce maxfest@o de

evwltuals hbre$saIosem cleda Hopastas «lkmw paa 8 referida omtataç&>ckeb
O wrmicado para tal ação ki publicack> no Di&b GRU do Mu&ipb, om píazo de 03 (Ms) dias

paía qI# 83 empesas htere$sadas enviassem pqestas. A puUcação kx vebulada m dIa 04 de iUIIO de
2025, EdIção n.' 3345.

as ht8r8$sados deveriam se manifestar atraves do end«qo de &mal d6p€nsa@my.p«ov.br ou

através de Prot®do diretarr»nte ealizxk> junto ao Sekx de Protowbs do Paço MtnkWl
Flndado o prazo çonoedklo, Mo houve nabknenlD de 8.mai/txcxtnXo

Olünte disso. CÊRTIFICO auE UÀO HOUVERÀB €UPRE3ÀS IBTEREssADAS EM OFERTAR

PROPOSTAS ADICIONAIS PARA A DISPENSA DE UCITAÇÀO N.' 0412025, daado.se prosseguimento
lo processo de contratação direta wm a emp»$8 of$rt8nt8 da m8lhQr proposta inicial, conforme
tabela aba

AnaHsada a FOMt& çonsütw+e qu 8 a empre$4 ATENDEU ao(s) requisito{$) de valid8de
motIvo pelo «»l foi CLASSIFICADL

Diante disso, fia a empnn nina indicada CONVC)CADA pêra qxn8ntação dos docunentos
de h3biütaç30 conf«rr» Termo de Referência, ne pIno de 1 (um) dh útil cerRado dê divulgação da

entíegues diet8mente IU Pap Munbpal. no Setor de Prolocolo. em harárb de eri»dknte. hrormanh.se
o número da D}sp8nsa para 8 que se referem

indiado dtbrminará sua INABIUTAÇÀ0. Marechal êHndk}a kcxxlon. 10 de juba de 2025. a.a. Luka
Cristina Scihal Agente de Contratação // Pod8do n.' 18t42024 // R>ítaria n.' 679/2025

presente certidão

Os document©$ dwerâo nr r+metidw 8trwis do 6-maI dbpensa®tcr4r.gw. tx. ai

Fica r 8mpnu cienüRc«h de que 8 não aprwent8çlo de dc»umentação 8cim8 ItO prazo

C11236974-E25

$t€f€íturã©lrícbãl b ga@p
tsrAmDOPARAàA

Ru8V«8«k»La<xt8Hb CkÊüil 591 • Cetün ' Fmc {46) 3249

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO P. 0902025
DtSiENSA ELETRÔNICA W. 0202025

caM BASE Na ARI N' 75, INCISO ll d8 LeI 14.13312021
De«8to Municipal rÉ 2192/2023 - Decreto Muniçipâl rl•.2.31812024

O&JETO: Contratação do emlxesa 8specHizada para prestação de serviços de wsuttoda técnia
para desenwivimento, elaboração. acx>mçranh3menlo e gestã> cb projetos adtuMs. com toeo na
captação de reçwsos pa meio da PcHítia Nacimal AklE Blanc (FNAB) e demab instrumentos ch
fomento. DATA E HORA PARA INiCIO DE RECEBIMENTO DÀS PFiOPOSTAS: 11x)7/2025 às
09h. DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/07/2025 às 08h

DATA DA DISPUTA: 16/07/2025 0%. HORÁR10 DA FASE DE LANCES: Das 0911 às 10h, ENDE

REÇO ELETRÔNICO: PcMal: Bolsa Nacional do Compras - BNC ww.bn.org,br. VALOR ESTI
MADO: R$ 33.Bll,44 (trinta e três mII oitocentos e onze reais e quarenta e quatro centavos). Edital

disponivel no site da Prefeitura www.anahy.atende.net ou por 8.mail: licitacaoanahy.pr@gmail.com
INFORMAÇÕES: (45) 3249-1149. Anahy.PR, 10 de julho de 2025.

AlILSON ' hihhlodelm»

8AnSÍADE aH:'&«"”

SOUZA:76421 71 U-;::FI'::”
ARILSON BATISTA DE SOUZA

4tYn

PrgfeüoM'IN'ipal C11236976-E25


